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AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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Lei/Ato nº 1741 - Decreto nº 61/2023 de 17/10/2023 Nº AnoEscopo

Autorização: 1511 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 902 2022

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Anulação de Dotações 62.000,00 62.000,00

03
03.001

04.122.0402.2009
3.3.90.39.00.00

450 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ativ idades do Departamento de Administração Geral
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 20.000,00Acréscimo

Abertura

03
03.003

04.122.0402.2013
3.1.90.16.00.00

670 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Manutenção Departamento de Material e Patrimônio
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMONIO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
2.000,00

03
03.003

04.122.0402.2013
3.3.90.30.00.00

680 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção Departamento de Material e Patrimônio
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMONIO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 4.000,00Acréscimo

Abertura

03
03.003

04.122.0402.2013
3.3.90.30.00.00

680 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção Departamento de Material e Patrimônio
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMONIO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
8.000,00

03
03.003

04.122.0402.2013
3.3.90.33.00.00

690 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Manutenção Departamento de Material e Patrimônio
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMONIO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
3.000,00

03
03.003

04.122.0402.2013
3.3.90.36.00.00

700 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Manutenção Departamento de Material e Patrimônio
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMONIO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
3.000,00

03
03.003

04.122.0402.2013
3.3.90.39.00.00

710 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção Departamento de Material e Patrimônio
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMONIO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
4.000,00

03
03.003

04.122.0402.2013
4.4.90.52.00.00

720 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Manutenção Departamento de Material e Patrimônio
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMONIO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
4.000,00

03
03.004

04.122.0402.2014
3.1.90.11.00.00

730 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção Departamento de Licitação e Compras
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
30.000,00

03
03.004

04.122.0402.2014
3.3.90.39.00.00

780 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção Departamento de Licitação e Compras
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
4.000,00

04
04.001

04.122.0401.2015
4.4.90.52.00.00

850 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Administração da Secretaria de Finanças
SECRETARIA DE FINANÇAS
SECRETARIA DE FINANÇAS Anulação

Abertura
4.000,00

07
07.002

08.244.0801.2054
3.3.90.30.00.00

3570 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Serv iços de Conv iv ência e Fortalecimento de Vínculos
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 8.000,00Acréscimo

Abertura
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13
13.001

13.391.1301.2095
3.3.90.30.00.00

5780 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Apoio a Ev entos e Promoções Culturais
SECRETARIA DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA 30.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Excesso de Arrecadação

07
07.002

08.244.0801.2056
3.3.90.32.00.00

3712 01045 Outros Recursos não Vinculados 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Apoio a População Carente
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 80.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

08
08.001

26.782.2601.2063
3.3.90.30.00.00

4100 01045 Outros Recursos não Vinculados 
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção Rede de Estradas Municipais
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO
SECRETARIA DE VIAÇÃO 140.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

08
08.001

26.782.2601.2063
3.3.90.39.00.00

4131 01045 Outros Recursos não Vinculados 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção Rede de Estradas Municipais
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO
SECRETARIA DE VIAÇÃO 66.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação

62.000,00
62.000,00

286.000,00
0,00

62.000,00
62.000,00

0,00
286.000,00

#
#

Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 203/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: KNIHS CONFECÇÕES LTDA – ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONFECÇÃO E O FORNECIMENTO DE UNIFORMES 
ESCOLARES PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 
CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2023/PMEAI. 
VALOR TOTAL: R$ 38.408,44 (TRINTA E OITO MIL, QUATROCENTOS E OITO REAIS E QUARENTA E 
QUATRO CENTAVOS). 
ASSINATURA: 19/10/2023. 
VIGÊNCIA: 18/10/2024. 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

  
    

 

 
PORTARIA Nº 057/2023 

De 20 de outubro de 2023. 

 

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,  

 

 

RESOLVE :  
 

 

Art. 1º  Ajustar o percentual de Gratif icação por Tempo Integral e 

Dedicação Exclusiva (TIDE) ao funcionário abaixo relacionado : 

 

Nome  Cargo Percentual  

Esequiel Ferreira dos Santos  Motorista de Caminhão 50% 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com 

efeitos retroativos a 02 de outubro  de 2023. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal  de Porto Barreiro,  20 de 

outubro de 2023 

 

 

 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.10.20 
10:57:45 -03'00'

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

  
    

 

 
PORTARIA Nº 056/2023 

De 19 de outubro de 2023. 

 

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,  

 

 

RESOLVE :  
 

 

Art. 1º  Ajustar o percentual de Gratif icação por Tempo Integral e 

Dedicação Exclusiva (TIDE) aos funcionários abaixo relacionados:  

 

Nome  Cargo Percentual  

Debora Ribeiro Ferreira  Enfermeira 40% 

Karen Aline Ritter Moraes Enfermeira 30% 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação  com 

efeitos retroativos a 02 de outubro  de 2023. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal  de Porto Barreiro,  19 de 

outubro de 2023 

 

 

 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.10.19 
15:34:23 -03'00'

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 085/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 056/2023, através do Sistema de Registro de Preços  

Tipo: Menor preço 

Regime de Compra: Menor preço, por item 

Objeto: LOCAÇÃO DE ARTEFATOS PARA A DECORAÇÃO NATALINA DOS PRÉDIOS E ESPAÇOS 

PÚBLICOS DE MARQUINHO. 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 23 de outubro de 2023, até às 09:00 horas do dia 06 de 

novembro de 2023. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 06 de novembro de 2023, no 

site www.licitanet.com.br  

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 

08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download e no 

site www.licitanet.com.br  

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.comou pelo Fone: (42) 3648-1102 ou 3648-1106, no horário 

normal de expediente. 

 

Publique-se. Marquinho-PR, em 20 de Outubro de 2023. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 086/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 057/2023, através do Sistema de Registro de Preços  

Tipo: Menor preço 

Regime de Compra: Menor preço, por item 

Objeto: AQUISIÇÃO DE NITROGÊNIO LÍQUIDO PARA DISTRIBUIÇÃO AOS AGRICULTORES, 

CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 795/2021. 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 23 de outubro de 2023, até às 09:00 horas do dia 07 de 

novembro de 2023. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 07 de novembro de 2023, no 

site www.licitanet.com.br  

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 

08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download e no 

site www.licitanet.com.br  

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.comou pelo Fone: (42) 3648-1102 ou 3648-1106, no horário 

normal de expediente. 

 

Publique-se. Marquinho-PR, em 20 de Outubro de 2023. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 

 
 

DECRETO N.º 096/2023 
 
 

SÚMULA: Retifica o Decreto Nº 055/2020, que 
“Concede aposentadoria e da outras 
providências.” 

 
 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, E CONSIDERANDO O 
PROCESSO DE APOSENTADORIA DO SERVIDOR GEAN PADILHA – PROCESSO Nº 
785313/2020 TCE/Pr, 
 
 

RESOLVE 
 

 
Artigo 1º -  O Artigo 2º do Decreto Nº 055/2020, de 15 de maio de 2020, passará a ter o 
seguinte enunciado: 
 

“Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 464,89 
(quatrocentos e sessenta e quatro reais e oitenta e nove centavos), originado da 
proporcionalidade de proventos de 29,05% da média de salários de contribuição, conforme  
§ 5º , Art. 1º da Lei Nº 10.887, de 18 de junho de 2004, conforme demonstrativo de cálculo 
ajustado.” 
 
 
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o 
Decreto Municipal 100/2022. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 18 de outubro 
de 2023. 

 
 
 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal  
 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 058/2023 
 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de Outubro de 2023. 
 

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 
Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 

 CONTRATADO: TRIGEF CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - ME inscrita no CNPJ nº 
04.879.603/0001-66, com sede administrativa à Rua Sete De Setembro, s/nº, Centro, CEP: 85.168-000, 
Município de Marquinho, Estado do Paraná. 

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é de 
R$ 160.119,11 (cento e sessenta mil cento e dezenove reais e onze centavos). 

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO DA SEDE DA 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da 
data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma físico-
financeiro. 

 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 19 de Outubro de 2023. 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
DECRETO Nº 097/2023 

 
 

SÚMULA: Convocação da 1ª Conferência 
Intermunicipal de Cultura do Polo 03 – Macrorregião 
Centro-Sul do Paraná e a necessidade de avaliar e 
propor diretrizes para a implementação da Política de 
Cultura nos municípios de: Laranjal-Pr, Marquinho-Pr, 
Mato Rico-Pr e Santa Maria do Oeste-Pr,  e dá outras 
providências. 

 
 
O SENHOR ELIO BOLZON JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, 
INCISO X DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,  

 
DECRETA 

 
Art. 1º Fica convocada a 1ª Conferência Intermunicipal de Cultura do Polo 03 da Macrorregião Centro-

Sul do Paraná, a ser realizada no dia 23 de outubro de 2023, na cidade de Mato Rico-Pr, tendo como 

tema central: “Democracia e Direito à Cultura", em conformidade com a Portaria do Ministério da 

Cultura nº 45 de 14 de julho de 2023. 

Art. 2º Na Conferência, os membros da Sociedade Civil, conselheiros de Cultura, produtores(as) de 

arte, trabalhadores(as) da cultura e representantes de entidades e coletivos do setor cultural poderão 

manifestar suas demandas, interesses e opiniões acerca da temática prevista para a 4ª Conferência 

Nacional de Cultura: “Democracia e Direito à Cultura”, organizada em 6 eixos: Eixo 1 - 

Institucionalização, Marcos Legais e Sistema Nacional de Cultura; Eixo 2 - Democratização do acesso 

à cultura e Participação Social; Eixo 3 - Identidade, Patrimônio e Memória; Eixo 4 - Diversidade 

Cultural e Transversalidades de Gênero, Raça e Acessibilidade na Política Cultural; Eixo 5 - Economia 

Criativa, Trabalho, Renda e Sustentabilidade; e Eixo 6 - Direito às Artes e às Linguagens Digitais.    

Art. 3º As despesas decorrentes da realização desta Conferência Intermunicipal de Cultura, correrão 

por conta de dotação própria dos municípios participantes, supracitados. 

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná em, 20 de outubro de 2023. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR  
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 08/2023 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a Concorrência Pública nº 08/2023, 
tipo menor preço global por lote para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA ESTRADA 
RURAL ENTRE A BR 158 E A COMUNIDADE DE EMAÚS, conforme projetos, planilhas e memoriais 
em anexo. Abertura dos envelopes: às 09 horas do dia 23 de novembro de 2023, na sala de abertura 
de licitações do município de Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça Ângelo Mezzomo, s/n°. Valor 
máximo total R$ 618.884,60. Prazo de execução: 24 meses. O edital poderá ser retirado na sede do 
Município de Coronel Vivida, das 08h às 12h e das 13h às 17h ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 20 de outubro de 2023. 
Fernando de Quadros Abatti - Presidente da CPL. 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
Aditivo n° 02 - Contrato n° 78/2021 - Dispensa de Licitação nº 29/2021 - Contratante: Município de Coronel Vivida/PR - 
Contratada: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04. Prorroga-se a vigência do 
contrato por mais 12 meses de 29 de outubro de 2023 a 28 de outubro de 2024, com fundamento no artigo 57, inciso II, 
da Lei Federal nº 8.666/93 e solicitação do Secretário Municipal de Administração. O valor total estimado deste aditivo é 
de R$ 150.000,00. Sendo mantidos os valores das tarifas. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato 
original. Coronel Vivida, 18 de outubro de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito Municipal. 
 
Aditivo n° 02 ao CONTRATO n° 92/2021 – Inexigibilidade nº 22/2021 - Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente 
com o Fundo Municipal de Saúde. Contratada: LUANA BORDIGNON OSÓRIO - ME, CNPJ nº 13.213.518/0001-55. 
Prorroga-se a vigência por mais 12 meses, de 25.10.2023 a 24.10.2024. O valor total deste é de R$ 349.664,16. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 18 de outubro de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
Aditivo n° 02 ao CONTRATO n° 90/2021 – Inexigibilidade nº 21/2021 - Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente 
com o Fundo Municipal de Saúde. Contratada: LORECI SALETE PESS BONISSSONI ART’ LAB, CNPJ nº 
06.104.823/0001-43. Prorroga-se a vigência por mais 12 meses, de 25.10.2023 a 24.10.2024. O valor total deste é de R$ 
349.664,16. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 18 de outubro de 2023. Anderson Manique 
Barreto, Prefeito. 
 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE 
PINHAIS DO ESTADO DO PARANÁ  
Aditivo 01 – Contrato n° 01/2022 – Pregão Eletrônico nº 03/2022 – Contratante: CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO DO 
PARANÁ, CNPJ nº 11.058.472/0001-11. Contratada: ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA, CNPJ sob n.º 
80.896.194/0001-94. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 meses, de 18 de outubro de 2023 a 17 de outubro de 
2024. Os valores permanecem inalterados. O valor mensal a ser pago é de R$ 5.775,00. O valor total deste aditamento é 
de R$ 69.300,00. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 17 de outubro de 2023.  Anderson 
Manique Barreto, Presidente. 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 81/2023. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. Data da 
Licitação: 07 de novembro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Materiais 
de Consumo e Insumo para o Laboratório de Análises Clínicas Municipal. Valor máximo estimado: R$ 30.798,82 
(trinta mil, setecentos e noventa e oito reais, e oitenta e dois centavos). Gênero: Material de Consumo. O Edital 
encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e 
Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 horas, e no 
endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br. Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 ou (46) 9 8401-3560. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER   E   ADJUDICAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 71/2023 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 71/2023 

DATA: 05/09/23        ABERTURA: 25/09/23       PROPOSTAS ATÉ: 08h      DISPUTA: 10h 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS; conforme discriminado no 
objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ADITIVO nº 05 ao Contrato n° 30/2022 – Concorrência Pública nº 01/2022 – Contratante: 
Município de Coronel Vivida. Contratada: SUDOPAV CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ nº 
26.499.438/0001-50. Prorroga-se o prazo de execução por mais 120 dias, de 22 de agosto de 
2023 a 19 de dezembro de 2023. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel 
Vivida, 21 de agosto de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR    
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 80/2023  

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM – AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE KITS PARA 
BEBÊ, DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NA DELIBERAÇÃO 47/2022 DO CEDCA/PR. Início 
do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 24 de outubro de 2023 até às 08h do dia 07 de 
novembro de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 07 de novembro de 2023. Início da 
disputa de preços às 09h do dia 07 de novembro de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
88.492,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou 
www.bnc.org.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 20 de outubro de 2023. Fernando de 
Quadros Abatti, Presidente da CPL. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR      
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 81/2023  

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM – AMPLA CONCORRÊNCIA   
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE BRUCELOSE E TUBERCULOSE NO REBANHO BOVINO DE 
AGRICULTORES BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA DE SANIDADE ANIMAL DO MUNICÍPIO. Início 
do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 24 de outubro de 2023 até às 08h do dia 08 de 
novembro de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 08 de novembro de 2023. Início da 
disputa de preços às 09h do dia 08 de novembro de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
163.350,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou 
www.bnc.org.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 20 de outubro de 2023. Fernando de 
Quadros Abatti, Presidente da CPL. 

 
ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – ASSISCOP 

CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 
RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   

LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023 – ASSISCOP 

 
A ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ - 
ASSISCOP, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o n.° 
02.322.413/0001-18, com sede na Rua Diogo Pinto, 1320, 1º andar, CEP. 85.301-290, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, fone n.º (42) 3635 1188, em conformidade com o disposto na Lei n.º 
10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, demais 
legislações, torna público que fará realizar-se a licitação modalidade Pregão Eletrônico n.º 
03/2023, tipo menor preço por item, cujo objeto é a AQUISIÇÃO MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS VISANDO ATENDER A DEMANDA DO CONSÓRCIO 
ASSISCOP, fixadas as seguintes datas e horários:  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir do dia 24 de outubro de 2023 às 08:00 
hrs:min até o dia 06 de novembro de 2023 as 08:30 hrs:min. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:35 hrs:min às 09:25 hrs:min 
do dia 06 de novembro de 2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 9:30 hrs:min do dia 11 de setembro 
de 2023. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal: Sistema de Licitações - LICITANET www.licitanet.com.br 

Laranjeiras do Sul, 20 de outubro de 2023. 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
PRESIDENTE DO CONSÓRCIO 

 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO CENTRAL DE CURITIBA 
16ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PROJUDI - Rua Mateus Leme, 1142 - 5º Andar - Atendimento: 12:00 às 18:00 horas - Centro Cívico  

Curitiba/PR - CEP: 80.530-010 - Fone: (41)3254-7870 - Celular: (41) 99174-6574 - E-mail: CTBA-16VJ-E@tjpr.jus.br  
EDITAL DE CITAÇÃO DE CESAR IVAN BENITEZ LEON, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. 

Processo: 0021248-71.2018.8.16.0001 - Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial - Assunto Principal: Locação 
de Imóvel - Valor da Causa: R$26.742,45 - Exequente(s): LIBERTY SEGUROS S/A (CPF/CNPJ: 61.550.141/0001-72) - 
Executado(s): CESAR IVAN BENITEZ LEON (CPF/CNPJ: 014.034.129-36). A DOUTORA JULIANE VELLOSO 
STANKEVECZ, MM. Juíza de Direito da 16ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba-
PR, na forma da Lei etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, neste 
Juízo e Cartório, sito à Rua Mateus Leme, nº 1142, 5º Andar Fórum Cível II Curitiba-PR, tramitam os autos acima 
mencionados, cuja petição inicial, em síntese, aduz o seguinte: "Em 19/01/2018, o Executado firmou o contrato de locação 
do imóvel situado na Rua Belém, nº 322, apto 47, Cabral, Curitiba/PR. Como garantia à avença, foi contratado o Seguro-
Fiança da Exequente - modalidade prevista no artigo 37, inciso III, da Lei 8.245/911, regulamentada pela Resolução nº 
202/2008 do Conselho Nacional de Seguros Privados e pela Circular nº 347/2007 da Superintendência de Seguros 
Privados - conforme se verifica na respectiva cláusula do contrato de locação, além da apólice do seguro emitida. Por esta 
modalidade de garantia, conforme definido no Artigo 1º da Resolução nº 202/20082 - o seguro de fiança locatícia garante o 
pagamento de indenização ao Segurado/Locador, dos prejuízos que venha a sofrer em decorrência do inadimplemento do 
locatário em relação à locação do imóvel. No presente caso, o Executado deixou de cumprir com as suas obrigações 
contratuais, ficando inadimplente em relação aos alugueres, condomínio, IPTU, luz, parcelas de Seguro Fiança, além de 
multa contratual por rescisão antecipada e reparos por danos ao imóvel, tudo conforme planilha de discriminação de 
indenizações anexada a esta inicial. Por sua vez, em cumprimento ao contrato de Seguro-Fiança, conforme se observa no 
recibo anexo, os valores inadimplidos pelo Executado até a efetiva entrega das chaves - ocorrida em 20/06/2018, 
conforme termo de entrega de chaves anexo - foram indenizados ao Locador pela Seguradora/Exequente,que, consequen- 
temente, se sub-rogou no direito ao recebimento dos valores devidos pela parte Executada/Locatária decorrentes do 
contrato de locação, nos termos do artigo 786 do Código Civil. Desse modo, considerando a data-base de 21/08/2018, os 
valores devidos pelo Executado importam em R$ 14.802,12 (quatorze mil, oitocentos e dois reais e doze centavos), já 
acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária, encargos estes aplicados a partir da data do(s) 
pagamento(s) efetuado(s) pela Exequente." Assim através do presente edital fica(m) o(a) devedor(a) CESAR IVAN 
BENITEZ LEON, CITADO para efetuar(em) o pagamento do débito no valor de (R$ 26.742,45), no prazo de três (03) dias, 
(art.829, NCPC), acrescido de correção monetária e dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), sobre o 
valor do débito (art.827, NCPC), honorários que serão reduzidos à metade em caso de pagamento no referido prazo 
(art.827, §1º, NCPC). O valor dos honorários poderá ser elevado até 20% (vinte por cento), quando rejeitados os embargos 
à execução (art.827, §2º, NCPC). CIENTIFICANDO-O(S) de que, no prazo de 15 (quinze) dias, pode(m) opor(em) 
embargos à execução, independentemente de garantia do juízo (art.914 e 915, NCPC), sem prejuízo ao prosseguimento 
da execução, que não se suspende (art.919, NCPC), ressalvado o disposto no art.919, §1º, NCPC. Não ocorrendo o 
pagamento, será efetuada a penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação do crédito reclamado, procedendo-
se de imediato a avaliação, lavrando-se o respectivo auto. OBS.: os prazos para pagamento e/ou embargos, contam-se 
após 20 (vinte) dias da publicação do presente edital. Curitiba, 09 de outubro de 2023. Eu Taka Sonehara, Escrivã, mandei 
digitar. EDITAL ASSINADO DIGITALMENTE JULIANE VELLOSO STANKEVECZ Juíza de Direito Substituta 
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DECRETO Nº 090/2023 
16/10/2023 

 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A CONCESSÃO DE 
VAGAS NOS CMEIS - CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL E CONSTITUIÇÃO DE FILA ÚNICA E OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul – Paraná, no uso das atribuições legais que 

lhe são conferidas pelo artigo 65 da Lei Orgânica do Município, e  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos nº 205, 206 e 208 da Constituição Federal;  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 2º, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – 
nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996;  

CONSIDERANDO as disposições contidas no Estatuto da Criança e do Adolescente, no que tange 
ao direito a educação; 

CONSIDERANDO a prevista no Plano Municipal de Educação, referente a ampliação de oferta 
da educação infantil – Lei Municipal nº 29/2015 de 23 de junho de 2015;  

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.685 de 20 de setembro de 2023, que determina ao Poder 
Público a obrigação de divulgar a lista de espera por vagas nos estabelecimentos de educação básica 
de sua rede de ensino.   

 
DECRETAR 

 
CAPÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art.1º. Estabelece diretrizes para a constituição de fila única, para a concessão de 
vagas nos CMEI’s – Centros Municipais de Educação Infantil, para acolhimento da demanda, 
segundo a disponibilidade de oferta na Rede Municipal de Ensino. 

§1º Os pais ou responsáveis legais da criança, respondem civil e criminalmente pela 
veracidade e autenticidade das informações e documentos apresentados, estando cientes de que ao 
pleitearem a vaga, declaram pleno conhecimento e aceitação das normas do processo.  

§2º A inscrição não caracteriza concessão de vaga imediata, tendo em vista a 
disponibilidade de oferta, contudo, somente por este meio, haverá o direcionamento para o 
preenchimento de vagas existentes.   

 

CAPÍTULO II  
DOS PROCEDIMENTOS, REQUISITOS E DA CONSTITUIÇÃO DA FILA ÚNICA 
                                                          
                                                           SEÇÃO I 

DA INSCRIÇÃO 
 

Art.2º. As inscrições serão realizadas exclusivamente na SEMECTI (Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Tecnologia e Inovação), junto a Coordenação 
Pedagógica da Educação Infantil, nos dias e horários normais de expediente. 

§ 1º A SEMECTI poderá estipular data para realizar as inscrições, em decorrência da 
organização do início do ano letivo.  

§ 2º Não se tratando de ingresso no início do ano letivo, os pais ou responsáveis poderão 
realizar a inscrição a qualquer momento.  
 

Art.3º. Para a inscrição na fila única, os pais ou responsáveis legais, deverão 
apresentar os seguintes documentos em formato original: 

I. Certidão de nascimento da criança cadastrada; 
II. Cédula de identidade da criança cadastrada, se houver; 

III. Documentos pessoais do responsável pela inscrição; 
IV. Comprovante ou declaração de residência; 
V. Comprovante judicial de guarda, se for o caso; 

VI. Laudo médico da criança com deficiência; 
VII. Protocolo de visto de permanência, no caso de famílias estrangeiras; 

VIII. Comprovação de enquadramento em qualquer um dos critérios arrolados no art. 5º. 
IX. Folha Resumo do Cad. Único (se for beneficiário de Programas Sociais do Governo 

Federal), indicando o NIS – Número de Identificação Social.  
X. Carteira de vacinação atualizada da criança. 

 
§ 1º No ato da inscrição o responsável poderá indicar, até 3 (três) Centros Municipais de 

Educação Infantil, ordenando pelo seu interesse, para pleitear a concessão de vaga. 
 

SEÇÃO II  
 DA CLASSIFICAÇÃO POR VAGA E  

CRITÉRIOS PARA ATENDIMENTO PRIORITÁRIO.  
 

Art.4º. A classificação para as vagas de Educação Infantil, de 0 (zero) a 3 (três) anos 
de idade, obedecerá ao corte etário e a fila de espera em ordem cronológica, considerando a data e 
horário de inscrição. 

Art.5º. São critérios estabelecidos para requerer prioritariamente as vagas: 
I. Criança com deficiência, com apresentação de laudo médico; 

II. Crianças em situação de vulnerabilidade; 
III. Pais ou responsáveis legais que trabalham, com comprovação mediante declaração de 

trabalho ou registro na carteira de trabalho; 
IV. Transferência, desde que comprovada a necessidade; 
V. Ordem cronológica.  

 
§ 1º As prioridades de que trata o art. 5º deverão ser respeitadas na ordem crescente, sendo o 

mais prioritário o constante no inciso I e o menos prioritário no inciso V.  
§ 2º Presume-se criança em situação de vulnerabilidade aquelas que apresentarem declaração 

emitida pela Secretaria de Assistência Social ou documento expedido pelos órgãos competentes do 
Poder Judiciário.  

§ 3º As decisões do Conselho Tutelar para ingresso da criança na fila única têm eficácia 
imediata, desde que proferidas de forma colegiada e no âmbito de suas atribuições, havendo o 
enquadramento pelo critério estabelecido no inciso II.  
 

Art.6º. A SEMECTI, através da Coordenação Pedagógica da Educação Infantil, 
comunicará os pais ou responsáveis sobre a abertura de vagas, devendo ser procedida a matrícula 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, junto ao CMEI em que foi direcionado.  

Art.7º. Não havendo a efetivação da matrícula no período estipulado, a criança será 
automaticamente, desvinculada da fila única. No caso de recusa através de justificativa, os pais ou 
responsáveis poderão inscrever a criança novamente, através de novo processo, sendo incluída a 
mesma, na sequência da lista de espera.  

 
SEÇÃO III  

DA MATRÍCULA E DA DESISTÊNCIA DE VAGA  
 

Art.8º. A matrícula somente será realizada no CMEI mediante a apresentação do 
encaminhamento realizado pela SEMECTI, acompanhado da documentação exigida para tal fim, 
a qual será repassada para os pais e/ou responsáveis.  

Art.9º. Para ingressos a partir do início do ano letivo, deverá ser observado as 
normativas expedidas pelo Setor de Documentação Escolar da SEMECTI, correspondente ao 
cronograma de matrícula.  

Art.10. Os pais ou responsáveis deverão assegurar a frequência da criança no Centro 
Municipal de Educação Infantil - CMEI.  

§ 1º Será caracterizada como desistência de vaga, quando a criança apresentar acima de 15 
(quinze) faltas consecutivas injustificadas, fato que deverá ser comunicado de imediato a 
Coordenação Pedagógica da Educação Infantil da SEMECTI, para as medidas cabíveis. 

§ 2º Os pais ou responsáveis que desistirem voluntariamente da vaga da criança, 
devidamente matriculada no CMEI, deverão assinar a declaração de Desistência de Vaga. 

 
CAPÍTULO III  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS   
 

Art. 11. A publicação da fila de espera para vagas na Educação Infantil no âmbito do 
Município se dará por meio do Portal da Transparência, na aba da SEMECTI, através de atualização 
mensal.  

Art. 12. Na lista de espera a ser divulgada conforme o disposto no art. 11, deverá  constar 
os seguintes dados : 

 
I.   Iniciais do nome da criança; 

II.   Data de Nascimento, no formato (dd/mm/aaaa); 
III.   Data da solicitação da vaga, no formato (dd/mm/aaaa); 
IV.   CMEI’s selecionado (s) 
V.   Legenda de prioridades. 

 
Art. 13. Quando do surgimento de uma nova vaga, o CMEI deverá comunicar a 

SEMECTI, através da Coordenação Pedagógica da Educação Infantil, para que seja acionado o 
próximo da fila.  

Art. 14. Havendo a possibilidade nos anos de continuidade (da Creche a Pré-Escola), 
os alunos ingressos para o início do ano letivo (de 4 e 5 anos), permanecerão matriculados nos 
CMEI’s caso haja a oferta e seja a opção dos pais ou responsáveis.  

Art. 15. Os casos omissos serão decididos pela Secretaria Municipal de Educação, 
através da Coordenação Pedagógica da Educação Infantil.  

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul- Paraná, em 16 de outubro de 2023. 

 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº 091/2023 
16/10/2023 

 

SÚMULA: CONVOCA A 1ª CONFERÊNCIA INTERMUNICIPAL DE 
CULTURA DO POLO 05 DA MACRORREGIÃO CENTRO-SUL DO 
PARANÁ.  

 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul – Paraná, no uso das atribuições legais que 

lhe são conferidas pelo artigo 65 da Lei Orgânica do Município, em conjunto com a Secretária 
Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Tecnologia e Inovação e Presidente do Conselho 
Municipal de Cultura, no uso de suas atribuições e, considerando a necessidade de avaliar e propor 
diretrizes para a implementação da Política de Cultura nos municípios de: Cantagalo-PR, Virmond- 
PR, Foz do Jordão- PR, Nova Laranjeiras- PR, Candói- PR, Rio Bonito do Iguaçu- PR , resolve 

 
DECRETAR 

 
Art. 1º Fica convocada a 1ª Conferência Intermunicipal de Cultura do Polo 05 da 

Macrorregião Centro-Sul do Paraná, a ser realizada no dia 24 de outubro de 2023, tendo como tema 
central: “Democracia e Direito à Cultura", em conformidade com a Portaria do Ministério da Cultura 
nº 45 de 14 de julho de 2023. 

Art. 2º As despesas decorrentes da realização desta Conferência Intermunicipal de 
Cultura, correrão por conta de dotação própria dos municípios participantes, supracitados. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul- Paraná, em 16 de outubro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº 092/2023 

16/10/2023 
 

SÚMULA: APROVA O REGULAMENTO DA 1ª CONFERÊNCIA 
INTERMUNICIPAL DE CULTURA DO POLO 05 DA 
MACRORREGIÃO CENTRO-SUL DO PARANÁ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul – Paraná, no uso das atribuições legais que 

lhe são conferidas pelo artigo 65 da Lei Orgânica do Município, em conjunto com a Secretária 
Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Tecnologia e Inovação e Presidente do Conselho 
Municipal de Cultura, e,  

CONSIDERANDO a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação da Política 
de Cultura nos municípios de: Cantagalo-PR, Virmond- PR, Foz do Jordão- PR, Nova Laranjeiras- 
PR, Candói- PR, Rio Bonito do Iguaçu- PR, resolve 

 
DECRETAR 

 
Art. 1º Aprova o Regulamento a 1ª Conferência Intermunicipal de Cultura do Polo 05 

da Macrorregião Centro-Sul do Paraná, na forma do anexo deste decreto. 
Art. 2º A 1ª Conferência Intermunicipal de Cultura do Polo 05 da Macrorregião Centro-

Sul do Paraná será realizada no dia 24 de outubro de 2023, tendo como tema central: “Democracia 
e Direito à Cultura", em conformidade com a Portaria do Ministério da Cultura nº 45 de 14 de julho 
de 2023. 

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Tecnologia e 
Inovação responsável pelas providências operacionais para a realização da 1ª Conferência 
Intermunicipal de Cultura do Polo 05 da Macrorregião Centro-Sul do Paraná. 

Art. 4º - Fica nomeada a Comissão Organizadora da 1ª Conferência Intermunicipal de 
Cultura do Polo 05 da Macrorregião Centro-Sul do Paraná, conforme segue: 
- Vanize Bee Bondrine – Laranjeiras do Sul 
- Dionata Paiva Bahls - Laranjeiras do Sul 
- Claudia Motta - Laranjeiras do Sul 
- Luiza Prziwitowski Nogueira dos Santos- Laranjeiras do Sul 
- Joseli klossoski Zimermann – Cantagalo 
- Andrigo Vial – Nova Laranjeiras 
- Daiane Aparecida de Oliveira – Rio Bonito do Iguaçu 
- Itacir Alves - Candói  
- Dieicson Siqueira Bitencourt – Foz do Jordão 

- Madalena Cherpinski Machado - Virmond 
Art. 5º – Os casos omissos e conflitantes do Regulamento da 1ª Conferência 

Intermunicipal de Cultura do Polo 05 da Macrorregião Centro-Sul do Paraná serão decididos pela 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Tecnologia e Inovação. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul- Paraná, em 16 de outubro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal  

  

ANEXO 
 

REGIMENTO INTERNO 
 

1ª CONFERÊNCIA INTERMUNICIPAL DE CULTURA 
Polo 05 – Macrorregião Centro-Sul do Paraná 

 
CAPÍTULO I 

DO OBJETIVO, TEMÁRIO 
 
Art. 1º A 1ª Conferência Intermunicipal de Cultura do Polo 05 da Macrorregião Centro-Sul do 
Paraná será realizada no município de Prudentópolis, no dia 24 de outubro de 2023, sendo ela uma 
etapa da 4ª Conferência Nacional de Cultura. 
§1º Participam desta Conferência Intermunicipal de Cultura os seguintes municípios do Estado do 
Paraná: Laranjeiras do Sul (município sede); Cantagalo-Pr, Nova Laranjeiras-Pr, Virmond-Pr, Foz 
do Jordão-Pr, Candói-Pr, Rio Bonito do Iguaçu-Pr. 
Art.  2º A 1ª Conferência Intermunicipal de Cultura do Polo 05 da Macrorregião Centro-Sul do 
Paraná foi convocada em conformidade com a Portaria do Ministério da Cultura (MinC) nº 45 de 
14 de julho de 2023. 
Art. 3º A 1ª Conferência Intermunicipal de Cultura do Polo 05 da Macrorregião Centro-Sul do 
Paraná constitui-se em instância de participação social que tem por atribuição a avaliação da 
política pública da Cultura e a definição de diretrizes para o Plano Nacional de Cultura e o 
aprimoramento do Sistema Nacional de Cultura (SNC). 
Art. 4º A 1ª Conferência Intermunicipal de Cultura do Polo 05 da Macrorregião Centro-Sul do 
Paraná tem por objetivo analisar, propor e deliberar com base na avaliação local, reconhecendo a 
corresponsabilidade de cada ente federado, e eleger Delegados(as) para 4ª Conferência Estadual 
de Cultura do Paraná, nos termos da Portaria Minc Nº 45, de 4 de julho de 2023, que convoca a 4ª 
Conferência Nacional de Cultura - 4ª CNC.      
Art. 5º A 1ª Conferência Intermunicipal de Cultura do Polo 05 da Macrorregião Centro-Sul do 
Paraná tem como tema: “Democracia e Direito à Cultura”, e está organizada em 6 eixos: 
Eixo 1 - Institucionalização, Marcos Legais e Sistema Nacional de Cultura; 
Eixo 2 - Democratização do acesso à cultura e Participação Social; 
Eixo 3 - Identidade, Patrimônio e Memória; 
Eixo 4 - Diversidade Cultural e Transversalidades de Gênero, Raça e Acessibilidade na Política 
Cultural; 
Eixo 5 - Economia Criativa, Trabalho, Renda e Sustentabilidade; e 
Eixo 6 - Direito às Artes e às Linguagens Digitais. 
 

CAPÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 6º A Comissão Organizadora é a instância responsável pela gestão e organização da 1ª 
Conferência Intermunicipal de Cultura do Polo 05 da Macrorregião Centro-Sul do Paraná, devendo 
ser nomeada pelo poder público local, com integrantes indicados pelos órgãos responsáveis pela 
gestão da cultura dos municípios elencados no §1º do Art. 1º deste Regimento Interno, bem como 
indicados pela sociedade civil – preferencialmente pelos conselhos municipais de cultura dos 
municípios elencados no §1º do Art. 1º deste Regimento Interno. 

Art. 7º A 1ª Conferência Intermunicipal de Cultura do Polo 05 da Macrorregião Centro-Sul do 
Paraná será presidida pelo Presidente do Conselho Municipal de Cultura de Laranjeiras do Sul. 

 

Parágrafo único.  Na ausência do Presidente, o Vice-Presidente do referido Conselho assumirá 
a Presidência. 

 

CAPÍTULO III  
DOS PARTICIPANTES E DO CREDENCIAMENTO 

 
Art. 8º Poderá participar da 1ª Conferência Intermunicipal de Cultura do Polo 05 da Macrorregião 
Centro-Sul do Paraná qualquer cidadão maior de 16 anos, devidamente inscrito, assegurando a 
ampla participação de representantes da sociedade civil e do poder público.  
Art. 9º na 1ª Conferência Intermunicipal de Cultura do Polo 05 da Macrorregião Centro-Sul do 
Paraná, os participantes serão credenciados em três categorias: 

 I - Delegados(as), com direito a voz e voto;  
II - Convidados(as), com direito a voz; e  
III - Observadores(as), sem direito a voz e voto. 
 

§1º São considerados Delegados Natos os membros titulares e suplentes dos Conselhos Municipais 
de Cultura dos municípios elencados no §1º do Art. 1º deste Regimento Interno; 
§2º O participante que tiver interesse em se candidatar para vaga de delegado, deverá comprovar 
ser morador de algum dos municípios elencados no §1º do Art. 1º deste Regimento Interno há pelo 
menos 02 (dois) anos, bem como ter atuação cultural mínima de 02 (dois) anos, comprovados 
através de portfólio com fotografias, matérias publicadas em qualquer meio de comunicação e/ou 
mídias sociais; 
Art. 10 As excepcionalidades surgidas no credenciamento serão tratadas pela Comissão 
Organizadora. 
Art. 11 Será divulgado pela Comissão Organizadora, após o término do credenciamento, o número 
de delegados e delegadas da 1ª Conferência Intermunicipal de Cultura do Polo 05 da Macrorregião 
Centro-Sul do Paraná aptos(as) a votar, bem como o número de convidados(as). 
 

CAPÍTULO IV 
DAS ETAPAS 

 
Art. 12 A 1ª Conferência Intermunicipal de Cultura do Polo 05 da Macrorregião Centro-Sul do 
Paraná deverá ser realizada observando as seguintes etapas: 
a) Abertura e aprovação do Regimento Interno; 
b) Palestra/Painéis sobre o Tema e os 6 Eixos; 
c) Grupos de Trabalhos por Eixos; 
d) Plenária Final/Deliberações a partir das prioridades definidas pelos grupos de Trabalho. 

 
 

CAPÍTULO V 
DOS PAINÉIS E PALESTRAS 

 
Art. 13 As Palestras/Painéis terão por finalidade promover o aprofundamento do debate dos 6 
(seis) eixos, de que trata o artigo 5º. 
§1º Um(a) Relator(a) ficará responsável, durante a exposição, pelo resumo escrito da fala do(s) 
expositor(es) sobre o tema. 

§2º As intervenções dos(as) participantes serão de 3 minutos, e poderão ser feitas oralmente ou 
apresentadas por escrito à Comissão Organizadora da Conferência. 

 
CAPÍTULO VI 

DOS GRUPOS DE TRABALHO POR EIXOS 
 
Art. 14 Os grupos de Trabalho serão organizados de modo que cada grupo discuta um dos 6 Eixos 
da Conferência. 
Art. 15 Deve-se assegurar que todos os Eixos sejam discutidos por, pelo menos, 1 (um) Grupo 
de Trabalho. 
Art. 16 Cada Grupo de Trabalho deve construir propostas de deliberação para o respectivo Eixo 
debatido: para o próprio município; para o estado; e para a União. 
Art. 17 As propostas de deliberação construídas devem ser registradas por cada um dos grupos, 
com a respectiva indicação se são para o próprio município, para o Estado ou para a União. 

 
CAPÍTULO VII 

DA PLENÁRIA FINAL 
 
 
Art. 18 A Plenária Final é o momento de discussão e deliberação das: 

I. Propostas; 
II. Moções; e 

III. Eleição da Delegação que participará da Conferência Estadual. 
 
Art. 19 As Deliberações na Plenária Final serão definidas a partir das prioridades estabelecidas 
pelos Grupos de Trabalho, considerando os 6 Eixos da Conferência. 
Art. 20 As propostas de deliberação construídas pelos Grupos de Trabalho para o Estado e para 
a União serão apreciadas e votadas pelos delegados, com o objetivo de definir as deliberações 
finais que serão encaminhadas para a sistematização pelo ente estadual. 
Art. 21 Na Plenária final terão direito a voto os (as) Delegados (as) devidamente credenciados 
(as) na 1ª Conferência Intermunicipal de Cultura do Polo 05 da Macrorregião Centro-Sul do 
Paraná e que estejam de posse do crachá de identificação. Aos demais participantes será garantido 
o direito a voz. 
Art. 22 A Plenária Final deve resultar em um conjunto de, no máximo, 10 deliberações para o 
próprio município; e 12 deliberações para o Estado. 
Art. 23 Os resultados da 1ª Conferência Intermunicipal de Cultura do Polo 05 da Macrorregião 
Centro-Sul do Paraná serão encaminhados para a Comissão Organizadora Estadual em 
instrumento próprio definido pelas Comissões Organizadoras Estaduais. 
 

CAPÍTULO VIII  
DAS MOÇÕES 

 
Art. 24 As moções deverão ser apresentadas à Relatoria da 1ª Conferência Intermunicipal da 
Cultura do Polo 05 da Macrorregião Centro-Sul do Paraná, devidamente assinadas por, no 
mínimo, 34% de Delegados(as) presentes, até a instalação da Plenária Final. 
Parágrafo Único. As Moções poderão ser de repúdio, indignação, apoio, congratulação ou 
recomendação. 

Art. 25 As moções serão apreciadas pela Plenária Final. Após a leitura de cada moção proceder-
se-á a votação, sendo aprovadas as que obtiverem 50% + 1 dos votos dos(as) Delegados(as). 

 
CAPÍTULO IX 

DA ELEIÇÃO DOS(AS) DELEGADOS(AS) 
 
Art. 26 Na Plenária Final, serão eleitos delegados para participar da 4ª Conferência Estadual de 
Cultura, em quantitativo a ser definido nos termos do Anexo III da Portaria nº 45/2023 do 
Ministério da Cultura. 
Art. 27 Conforme elencado no parágrafo segundo do artigo 9º deste Regimento, poderão ser 
candidatos(as) a Delegados(as) para a 4ª Conferência Estadual de Cultura do Paraná os 
participantes moradores de algum dos municípios elencados no §1º do Art. 1º deste Regimento 
Interno há pelo menos 02 (dois) anos, bem como ter atuação cultural mínima de 02 (dois) anos, 
comprovados através de portfólio com fotografias, matérias publicadas em qualquer meio de 
comunicação e/ou mídias sociais; 

Parágrafo único. Os candidatos a Delegados para a 4ª Conferência Estadual de Cultura deverão 
apresentar documento de identificação oficial com foto. 
Art. 28 A escolha dos Delegados para a 4ª Conferência Estadual de Cultura, entre participantes 
da 1ª Conferência Intermunicipal da Cultura de Laranjeiras do Sul – Paraná, será paritária: 

I. 50% de representantes da Sociedade Civil; 
II. 50% de representantes do Governo 

Municipal; 
 
§ 1º. A escolha dos Delegados para a 4ª Conferência Estadual de Cultura do Paraná se dará em 
conformidade com o número de vagas destinadas ao município pelo Anexo III da Portaria nº 
45/2023 do Ministério da Cultura (MinC). 
§ 2º.  Serão eleitos(as) suplentes de delegados para a 4ª Conferência Estadual, paritariamente, 
conforme o número de delegados titulares. 
Art. 29 A relação dos Delegados para a 4ª Conferência Estadual eleitos e seus respectivos 
suplentes deverá ser enviada à Comissão Organizadora Estadual em até 5 dias após a realização 
da 1ª Conferência Intermunicipal de Cultura do Polo 05 da Macrorregião Centro-Sul do Paraná. 
Parágrafo único. Na impossibilidade do(a) Delegado(a) titular estar presente na conferência 
Estadual, o respectivo suplente será convocado para exercer a representação do município. 

 
 

CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 30 Aos participantes das Plenárias é assegurado o direito de levantar questões de ordem à 
Comissão Organizadora, sempre que julgarem não estar sendo cumprido este Regimento. 
Art. 31 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora e apresentados para 
votação da Plenária. 
Art. 32 O presente Regimento entrará em vigor na data de sua publicação. 

   

 
 

DECRETO Nº 093/2023 
18/10/2023 

 
SUMULA: INSTITUI O CENSO PREVIDENCIÁRIO DOS SERVIDORES 

ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL - PR E A PROVA DE VIDA DOS 
SERVIDORES INATIVOS E PENSIONISTAS DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL-PR. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, no uso das atribuições que lhe 
conferem o art. 65, incisos VI, da Lei Orgânica do Município, bem como no disposto do artigo 48 da 
Lei Municipal nº 46/2001 e inciso II do artigo 9º da Lei Federal nº 10.887/2004, 
CONSIDERANDO a necessidade de aprimoramento da gestão previdenciária através da correção e 
atualização de dados cadastrais dos servidores públicos titulares de cargo efetivo ativos, inativos e 
pensionistas vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS do Municípío de 
Laranjeiras do Sul; 
CONSIDERANDO a permanente necessidade de garantir a consistência da base de dados, visando 
a manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial do regime próprio de previdência social e 
monitoramento constante dos benefícios previdenciários pagos pelo Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Laranjeiras do Sul – FUNPREV; 
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer critérios e uniformizar procedimentos para a 
realização do recadastramento dos servidores ativos e prova de vida dos servidores inativos e 
pensionistas e dos seus respectivos dependentes, vinculados ao FUNPREV; 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica instituído o Censo Previdenciário dos Servidores Ativos, Inativos e 

Pensionistas, titulares de cargo efetivo, do Município de Laranjeiras do Sul - PR e a Prova de Vida 
dos Servidores Inativos e Pensionistas vinculados ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de Laranjeiras do Sul-PR. 

Art. 2º - O Censo Previdenciário e a Prova de Vida serão obrigatórios para todos os 
servidores públicos titulares de cargo efetivo, ativos (ainda que afastados, licenciados ou cedidos), 
inativos e pensionistas. 

Art. 3º - O Censo Previdenciário dos servidores ativos, inativos e pensionistas serão 
realizados a cada cinco anos e a Prova de Vida dos servidores inativos e pensionistas será realizada 
anualmente, conforme ato normativo, através de Portaria, a ser divulgado pelo Departamento de 
Recursos Humanos do Município. 

 
 
§ 1º - A ausência de realização do Censo Previdenciário e da Prova de Vida dentro do prazo acarretará 
a suspensão do pagamento da remuneração ou provento, no mês subsequente ao término daquele 
prazo, até a respectiva regularização, procedendo-se, neste caso, a novo agendamento do pagamento. 
§ 2º - Deverá ser instaurado processo administrativo para apuração de responsabilidade, nos casos em 
que servidores públicos inativos e pensionistas não realizem o Censo Previdenciário e/ou Prova de 
Vida no prazo estabelecido em ato normativo pelo Departamento de Recursos Humanos. 

Art. 4º - Fica o Município autorizado a realizar convênio ou termo de cooperação com 
órgãos e entidades da Administração Municipal ou outras instituições para a adequada realização do 
Censo Previdenciário e da Prova de Vida, bem como a expedir atos normativos complementares. 

Art. 5º - Os órgãos e entidades da administração direta e indireta do Município deverão 
participar, no âmbito de suas respectivas competências, da execução do Censo Previdenciário e da 
Prova de Vida, inclusive, facilitando a divulgação e atendendo, no que lhes couber, o disposto neste 
Decreto. 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Laranjeiras do Sul-PR, 18 de outubro de 2023. 

 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 094/2023 
19/10/2023 

 
 

SÚMULA: AUTORIZA PONTO FACULTATIVO AO FUNCIONALISMO 
PÚBLICO MUNICIPAL – FERIADO DE 02 DE NOVEMBRO 
- DIA DE FINADOS. 

 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 

competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
 
 

D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º - Fica Autorizado PONTO FACULTATIVO aos Servidores Públicos Municipais, 
do dia 03 de novembro de 2023, período integral, em virtude do Feriado de 02 de novembro, Dia de 
Finados. 

Art. 2º - Os serviços de atendimento ao público da Secretaria Municipal de Saúde, a 
Coleta de Lixo Urbano e a Segurança Municipal cumprirão expedientes especiais através de escalas 
e/ou plantões por serem atividades consideradas essenciais e que não podem sofrer interrupção, 
cabendo aos Servidores que as exercerem a compensação prevista na Lei Municipal de nº 027/2013. 

Art. 3º - Qualquer serviço ou atividade realizado em desacordo com este Decreto, só 
poderá ser executado quando em caráter emergencial e mediante prévia convocação e autorização 
expressa do Secretário Municipal da Pasta ou do Diretor do Departamento ao qual o(a) Servidor(a) 
encontrar-se subordinado(a) 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 19 de outubro de 2023. 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

 
DECRETO Nº 095/2023 

19/10/2023 
 
SÚMULA: CONVOCA A ETAPA REGIONAL PREPARATÓRIA 

DA CONFERÊNCIA NACIONAL EXTRAORDINÁRIA 
DE EDUCAÇÃO – CONAE 2024 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.   
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, alterada em 
09/11/2016, e,  
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 13.055, de 25 de julho de 2014 que estabelece o Plano 
Nacional de Educação – PNE e consoante os Planos Municipais de Educação, convoca a Etapa 
Regional da Conferência de Educação preparatória da Conferência Nacional 
Extraordinária de Educação – CONAE 2024.  

 

DECRETA: 
 

Art.1º. FICA CONVOCADA A CONFERÊNCIA REGIONAL DE 
EDUCAÇÃO, que abrange os municípios de: Cantagalo, Diamante do Sul, Espigão Alto do 
Iguaçu, Laranjeiras do Sul, Marquinho, Nova Laranjeiras, Porto Barreiro, Quedas do Iguaçu, Rio 
Bonito do Iguaçu e Virmond – do Estado do Paraná. 

 
§ O Município de Laranjeiras do Sul- Paraná, atuará como anfitrião do evento, 
visto que o NRE, o qual congrega os municípios em referência, está situado nesta 
cidade.  

 
Art.2º. A CONFERÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, será realizada no 

dia 27 de outubro de 2023, no Cine Teatro Iguassu, sito à Rua Manoel Ribas, 1050, Centro, CEP: 
85.301-020 – Laranjeiras do Sul – PR, das 8h às 16h40min. 

Art.3º. O tema da Conferência é o constante no documento referência: “Plano 
Nacional de Educação 2024-2034: política de Estado para a garantia da educação como 
direito humano, com justiça social e desenvolvimento socioambiental sustentável”. 

§ A Conferência Regional de Educação, se constitui como etapa preparatória 
para a Conferência Nacional Extraordinária de Educação – CONAE 2024  e 
será coordenada pela Comissão Organizadora Regional, cuja as atribuições serão 
descritas e definidas no Regimento da Conferência. 
§ A CONAE 2024, será realizada com a intenção de viabilizar a participação 
representativa dos segmentos educacionais e setores da sociedade civil, na 
elaboração do Plano Nacional de Educação, decênio 2024-2034.  

 
Art.4º. Conforme consta no Documento referência do Fórum Nacional de 

Educação – FNE, constituem-se objetivos da CONAE 2024: 
I. Avaliar a execução do PNE vigente; 

II. Subsidiar a elaboração do PNE, decênio 2024-2034; 
III. Contribuir com a identificação dos problemas e das necessidades 

educacionais; e 
IV. Produzir referências para orientar a formulação e a implementação dos planos 

de educação estaduais, distrital e municipais, articulados ao PNE, decênio 
2024/2034, com vistas ao fortalecimento da cooperação federativa em 
educação e do regimento de colaboração entre os sistemas.  

 
Art.5º. A Conferência Nacional Extraordinária de Educação – CONAE 2024, 

além do tema central, é fundamentada por sete eixos: 
 
Eixo 1 – O PNE como articulador do Sistema Nacional de Educação, sua vinculação aos planos 
decenais estaduais, distrital e municipais de educação, em prol das ações integradas e 
intersetoriais, em regime de colaboração Inter federativa; 
Eixo 2 – A garantia do direito de todas as pessoas à educação de qualidade social, com acesso, 
permanência e conclusão, em todos os níveis, etapas e modalidades, nos diferentes contextos e 
territórios; 
Eixo 3 – Educação, Direitos Humanos, Inclusão e Diversidade – equidade e justiça social na 
garantia do direito à educação para todos e o combate às diferentes e novas formas de 
desigualdade, discriminação e violência; 
Eixo 4 – Gestão democrática e educação de qualidade – regulamentação, monitoramento, 
avaliação, órgãos e mecanismos de controle e participação social nos processos e espaços de 
decisão; 
Eixo 5 – Valorização de profissionais da educação – garantia do direito à formação inicial e 
continuada de qualidade, ao piso salarial e carreira e às condições para o exercício da profissão e 
saúde; 
Eixo 6 – Financiamento público da educação pública, com controle social e garantia das 
condições adequadas para a qualidade social da educação, visando à democratização do acesso e 
da permanência; e 
Eixo 7 – Educação comprometida com a justiça social, a proteção da biodiversidade, o 
desenvolvimento socioambiental sustentável para a garantia de uma vida com qualidade no 
planeta e o enfrentamento das desigualdades e da pobreza.  

 
Art.6º. Para as diretrizes gerais e organizativas para a realização da Conferência 

Regional de Educação, serão considerados os documentos norteadores da CONAE 2024 
disponibilizados pelo FNE/FEE.  

Art.7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-Paraná, 19 de outubro de 2023 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 080/2023 
Objeto: Registro de preços para aquisição de mobiliário para atendimento dos 
centros municipais de educação infantil pertencentes a secretaria municipal de 
educação, cultura, turismo, tecnologia e inovação do município de laranjeiras do 
sul – pr. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Entrega e abertura das propostas até às 08h00min do dia 08/11/2023, no site 
https://www.bnc.org.br.  
Laranjeiras do Sul-PR, 19 de outubro de 2023. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 010/2023 – PMLS 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução de muro de 
contenção e edificação para depósito na ubs dr carlos felipe de sio conforme 
resolução sesa 765/2019. 
Tipo de Licitação: Menor Valor Global. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h15min do dia 13/11/2023. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 19 de outubro de 2023. 
 
Edson Carlos Becker 
Presidente CPL 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 160/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 073/2023-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 8.666/1993, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Presencial n° 073/2023 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO PÃES FRANCÊS PARA 
ATENDER A DEMANDA DO PROGRAMA MUNICIPAL PÃO NOSSO, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E SEGURANÇA DA FAMÍLIA DO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
R. FONTANELLA & CIA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 PÃO FRANCÊS –  COMPOSIÇÃO MÍNIMA DA MASSA: 40 

GR DE FARINHA DE TRIGO, 0,8G DE SAL, 0,4G DE 
REFORÇADOR, 24 ML DE ÁGUA, 0,2 G DE AÇUCAR, 1,2G 
DE FERMENTO BIOLÍGICO, 0,4G DE GORDURA VEGETAL, 
PESO DE NO MÍNIMO 0,05 Kg (50 gramas) EMBALADOS 
EM SACOLAS PLASTICAS BRANCAS CONTENDO 5 
UNIDADES DE PÃES FRANCES CADA, ENTREGUES EM 
LOCAIS E HORARIOS PREVIAMENTE ESTIPULADOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL. SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM O (DEC. 
3.029, DE 16/04/99) E (PORT. 593, DE 28/08/99), 
PORTARIA 263 DE 22 DE SETEMBRO DE 2005 E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO À 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS PROC. 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA  

PANI DA 
15 

 KG 12.600,00 11,00 138.600,00 

1 2 PÃO FRANCÊS –  COMPOSIÇÃO MÍNIMA DA MASSA: 40 
GR DE FARINHA DE TRIGO, 0,8G DE SAL, 0,4G DE 
REFORÇADOR, 24 ML DE ÁGUA, 0,2 G DE AÇUCAR, 1,2G 
DE FERMENTO BIOLÍGICO, 0,4G DE GORDURA VEGETAL, 
PESO DE NO MÍNIMO 0,05 Kg (50 gramas) EMBALADOS 
EM SACOLAS PLASTICAS BRANCAS CONTENDO 5 
UNIDADES DE PÃES FRANCES CADA, ENTREGUES EM 
LOCAIS E HORARIOS PREVIAMENTE ESTIPULADOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL. SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM O (DEC. 
3.029, DE 16/04/99) E (PORT. 593, DE 28/08/99), 
PORTARIA 263 DE 22 DE SETEMBRO DE 2005 E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO À 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS PROC. 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA. 
 
COTA RESERVADA ME/EPP/MEI  

PANI DA 
15 

 KG 4.200,00 11,00 46.200,00 

TOTAL 184.800,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 184.800,00 (cento e oitenta e quatro mil e oitocentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 20 de outubro de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Rua EXP. João Maria, nº 1020, esq. Av. Santos Dumont – Centro – Cx. Postal 121 – 

85.301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 
GABINETE DO PREFEITO 

                                 Gestão 2021/2024 
 

 
LEI 046/2023 

16/10/2023 
 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA EMPRESA 
CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA, TELECOMUNICAÇÕES E DEMAIS 
EMPRESAS OCUPANTES DE SUA INFRAESTRUTURA 
PROMOVER A REGULARIZAÇÃO OU A RETIRADA DE FIAÇÃO 
INUTILIZADA OU EM DESUSO EM VIAS PÚBLICAS DO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL/PR. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 
 

LEI 
 

Art. 1º - Fica a empresa concessionária de serviço público de distribuição de energia 
elétrica e/ou telecomunicação, detentora da infraestrutura de postes, obrigada em um prazo de até 180 
(cento e oitenta) dias após a publicação desta Lei, a realizar o alinhamento das fiações e/ou a remoção 
de fios inutilizados ou em desuso dos postes, sem qualquer ônus para a administração pública 
municipal. 
§ 1º A empresa distribuidora de energia elétrica deverá de imediato notificar as demais empresas que 
utilizam seus postes como suporte de cabeamentos, para que realizem o alinhamento da fiação que 
instalaram ou a retirada de seus fios desnecessários ou inutilizados no prazo estabelecido no caput 
deste artigo. 
§ 2º Caso a empresa ocupante da infraestrutura dos postes não atenda a notificação emitida pela 
distribuidora de energia elétrica, caberá à distribuidora informar o Procon acerca do não cumprimento 
das normas técnicas, para que este tome as medidas cabíveis oriundas da sua competência. 

Art. 2º - As fiações instaladas nos postes a partir da entrada em vigor desta Lei, deverão 
ser identificadas com o nome da empresa fornecedora do serviço e proprietária da fiação. 
§ 1º Quando o desenvolvimento tecnológico permitir o compartilhamento de estrutura entre diferentes 
empresas, a identificação deverá conter o nome de todas as empresas que a utilizam. 
§ 2º O correto uso do espaço público envolve o estrito cumprimento às normas técnicas aplicáveis, 
em particular à observância aos afastamentos mínimos de segurança em relação ao nível do solo, aos 
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condutores energizados da rede de energia elétrica e às instalações de iluminação pública, visando a 
não interferir no uso do espaço público por outros usuários, notadamente os pedestres. 
§ 3º O compartilhamento de infraestrutura não deve comprometer a segurança de pessoas, veículos, 
instalações, antenas, torres, edificações, bem como de suas fachadas, sacadas e janelas. 

Art. 3º - Ficam os detentores e ocupantes de concessão, permissão ou autorização de 
serviço de distribuição de energia elétrica ou de serviços de telecomunicações obrigados a fazerem 
manutenção, conservação, remoção ou substituição de todo e qualquer poste que se encontre em 
estado precário, torto, inclinado ou em desuso. 
Parágrafo único. Em caso de substituição ou realocação de postes da distribuidora de energia 
elétrica, esta fica obrigada a notificar as demais empresas que deles se utilizam, para que possam 
realizar a regularização de seus fios, no prazo máximo de até 24 horas do término dos trabalhos de 
substituição ou realocação da distribuidora. 

Art. 4º - Sempre que verificado o descumprimento às disposições desta Lei, o Município 
deverá notificar a distribuidora de energia elétrica e/ou telecomunicação, acerca da necessidade de 
regularização. 
§ 1º A notificação de que trata o caput deve conter a localização do poste com fiação a ser regularizada 
e a descrição da não conformidade identificada pelo Município. 
§ 2º Sempre que notificada pelo Município uma irregularidade que não seja de sua responsabilidade 
direta, a distribuidora de energia elétrica deverá notificar em até dez dias úteis, a ocupante responsável 
acerca da necessidade de regularização. 

Art. 5º - A distribuidora de energia elétrica e/ou telefônica e demais empresas que se 
utilizem dos postes, deverão enviar anualmente à Administração Pública Municipal um relatório por 
meio digital das ações de retirada ou alinhamento, respectivamente, de seus próprios equipamentos 
ou cabeamentos. 
Parágrafo único. Ficam as empresas distribuidoras de energia elétrica e/ou telecomunicação 
obrigadas a enviarem mensalmente ao Poder Executivo, relatório constando todas as notificações 
realizadas junto às empresas ocupantes e denúncias junto ao órgão regulador das ocupantes, bem 
como a comprovação de protocolo dos documentos. 

Art. 6º - A infração às disposições contidas nesta Lei acarretará as seguintes penalidades: 
I - advertência e intimação para cessar a irregularidade no prazo de trinta dias; 
II - em caso de descumprimento ao prazo previsto no inciso I, e permanecendo a irregularidade, será 
aplicada multa no valor de 100 (cem) Unidades Fiscais do Município - (UFM). 
§ 1º Em caso de reincidência, o valor da multa a que se refere o inciso II deste artigo será dobrado 
sucessivamente. 
§ 2º Caso os fios pertençam à alguma empresa que compartilha a infraestrutura dos postes, a própria 
distribuidora de energia elétrica deverá notificá-la para que a não conformidade identificada seja 
regularizada. 
I - findo o prazo e não ocorrendo a regularização pelo responsável, fica a distribuidora de energia 
obrigada a efetuar a regularização sob pena de incidir em multa diária de 15 (quinze) - Unidades 
Fiscais do Município - (UFM), sendo permitida, caso haja necessidade, a interrupção dos serviços 
para a devida regularização. 

 
 

3 
 
 

Art. 7º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei naquilo que couber e for 
necessário à sua efetiva aplicação. 

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 16 de outubro de 2023. 

 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 
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ASSINATURA DO MÉDICO 
NOME DO MÉDICO 
CRM DO MÉDICO 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 330/2023 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo n.º 
65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 104 da Lei Municipal 030/2004 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Civis) do Município de 
Laranjeiras do Sul-PR: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER Cessão Funcional, à Servidora Pública 
Municipal detentora de Cargo de Provimento Efetivo, subordinada ao Regime Jurídico 
ESTATUTÁRIO, abaixo relacionada, para desempenhar sua função junto ao Município de 
Rio Bonito do Iguaçu-PR; de acordo com TERMO DE AJUSTE DE CEDÊNCIA POR 
PERMUTA assinado entre as partes, com ônus para o Órgão de Origem. 
 
NOME LOTAÇÃO CARGO PERÍODO 

CESSÃO 
Lilian Maria Johann SEMECT Professor do Ensino 

Infantil/Fundamental 
18/09/2023 a 
31/12/2024 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul PR, 
19 de outubro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 

‘ 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria, nº 1020, esq. c/ Avenida Santos Dumont – Centro  
Cx. Postal 121 – 85.301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 Fax: (42) 3635-8136 
http://www.ls.pr.gov.br 

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2021/2024 

 
 

DECRETO N.º 069/2023 
           01/09/2023 

 
 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento do Município de Laranjeiras do Sul-Pr, para o 
exercício financeiro de 2023. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES E CONSIDERANDO AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI 
MUNICIPAL 046/2022 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

DECRETA: 
 
 
     Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Programa de 2023, no valor de R$ - 3.569.203,16 (Três Milhões Quinhentos e Sessenta e 
Nove Mil Duzentos e Três Reais e Dezesseis Centavos). 
     Art. 2º - Os recursos necessários para cobertura do crédito 
adicional aberto em conformidade com artigo anterior, correrão a conta de Remanejamento, 
Anulações de Dotações, Excesso de Arrecadação, Provável Excesso de Arrecadação e Superávit 
Financeiro, conforme Relatório de Alteração Orçamentária em anexo, e que é parte integrante deste 
Decreto. 
     Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação e produzirá efeito a partir da data de sua promulgação. 
 
     Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 01 de Setembro de 2023. 
 

 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Município de Laranjeiras do Sul - 2023
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 7596 - Decreto nº 69/2023 de 01/09/2023 Nº AnoEscopo

Autorização: 6967 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 46 2022
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 0,002.189.203,16Remanejamento
Anulação de Dotações 289.203,160,00Remanejamento
Anulação de Dotações 1.900.000,000,00Remanejamento
Excesso de Arrecadação 0,001.380.000,00Suplementar
Excesso de Arrecadação 1.380.000,000,00Suplementar

Despesa
02

02.001
04.122.0200.2006

3.3.90.30.00.00
230 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO
GOVERNO MUNICIPAL 5.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Tendência - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.001

04.122.0200.2011
3.3.90.39.00.00

840 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETARIO DE GOVERNO
GABINETE SECRETARIO MUNICIPAL DE GOVERNO
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 10.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Tendência - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

22.661.1400.2014
3.3.90.36.00.00

970 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 40.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Tendência - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

22.662.0200.1012
3.3.90.30.00.00

1050 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
CONSTRUÇÃO DE BARRACÕES INDUSTRIAIS
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 21.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Tendência - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

23.691.1400.2013
4.4.90.52.00.00

1111 00612 Operações de Crédito Internas
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
APOIO AO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E EMPREENDEDORISMO
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 16.600,00Acréscimo

Abertura
Operação de Crédito

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

04.122.0200.2019
3.3.90.36.00.00

1424 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 19.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

04.122.0200.2019
3.3.90.39.00.00

1430 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 40.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Tendência - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

04.122.0200.2019
3.3.90.40.00.00

1470 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO ? PESSOA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 15.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

04.122.0200.2019
3.3.90.40.00.00

1475 01048 Outros Recursos não Vinculados 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO ? PESSOA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 19.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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06
06.001

04.122.0200.2021
3.3.90.39.00.00

1600 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
APOIO A EVENTOS FESTIVOS E COMEMORATIVOS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 5.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Tendência - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

04.122.0200.2024
3.1.90.11.00.00

1760 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 15.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Tendência - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

04.122.0200.2024
3.3.90.39.00.00

1870 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 32.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Tendência - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

04.122.0200.2024
4.4.90.52.00.00

1900 01048 Outros Recursos não Vinculados 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 19.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.003

04.122.0200.2025
3.3.90.30.00.00

1980 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMONIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 10.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.003

04.122.0200.2025
4.4.90.52.00.00

2030 01048 Outros Recursos não Vinculados 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMONIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 3.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

04.124.0200.2027
3.3.90.30.00.00

2370 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.001

04.124.0200.2027
3.3.90.39.00.00

2400 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 10.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Tendência - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

04.124.0200.2028
3.3.90.39.00.00

2560 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 15.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Tendência - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.004

04.123.0200.2030
3.1.90.11.00.00

2760 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO FINANCEIRA
DEPARTAMENTO DE GESTÃO FINANCEIRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 18.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Tendência - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.1040
3.3.90.30.00.00

2920 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
MATERIAL DE CONSUMO
INVESTIMENTOS - AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE FISICA DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 10.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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08
08.001

10.301.0300.1040
4.4.90.51.00.00

2960 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
OBRAS E INSTALAÇÕES
INVESTIMENTOS - AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE FISICA DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 16.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.1041
4.4.90.52.00.00

3010 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
INVESTIMENTOS - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SAÚDE PÚBLICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 10.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2042
3.3.72.39.00.00

3140 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 40.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2042
3.3.72.39.00.00

3150 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 196.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2043
3.3.90.32.00.00

3260 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ASSISTENCIA FARMACEUTICA - ATIVIDADES DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 30.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2043
3.3.90.39.00.00

3290 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ASSISTENCIA FARMACEUTICA - ATIVIDADES DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 10.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.1.90.13.00.00

3490 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 4.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.1.90.16.00.00

3510 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 21.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.1.91.13.00.00

3540 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 71.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.30.00.00

3625 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 55.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.30.00.00

3640 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 19.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.32.00.00

3680 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 19.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.33.00.00

3720 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.39.00.00

3645 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 10.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Tendência - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.39.00.00

3760 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 61.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.40.00.00

3800 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO ? PESSOA 
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 15.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.93.00.00

3870 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
4.4.90.52.00.00

3930 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2048
3.1.90.11.00.00

3960 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2048
3.1.90.11.00.00

3980 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 138.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2048
3.1.90.16.00.00

4040 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 1.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2048
3.3.90.30.00.00

4130 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL DE CONSUMO
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 10.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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08
08.001

10.301.0300.2048
3.3.90.32.00.00

4170 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 10.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2049
3.1.90.11.00.00

4310 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA AGENTES COMUNITARIO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 115.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2049
3.1.90.16.00.00

4360 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA AGENTES COMUNITARIO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 1.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2049
3.1.91.13.00.00

4410 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA AGENTES COMUNITARIO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 13.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2049
3.3.90.32.00.00

4500 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA AGENTES COMUNITARIO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 20.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2049
3.3.90.39.00.00

4580 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA AGENTES COMUNITARIO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 40.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2049
3.3.90.39.00.00

4590 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA AGENTES COMUNITARIO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 30.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2050
3.1.90.16.00.00

4760 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 16.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2050
3.3.90.39.00.00

4950 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 20.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2052
3.1.90.11.00.00

5170 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO PAB FIXO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 18.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2052
3.1.90.16.00.00

5190 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO PAB FIXO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 9.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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08
08.001

10.301.0300.2052
3.1.91.13.00.00

5200 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO PAB FIXO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 2.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2052
3.3.90.39.00.00

5300 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO PAB FIXO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 25.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2058
3.1.90.11.00.00

5370 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
VIGILANCIA EM SAÚDE - PROGRAMA AGENTES DE ENDEMIAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 19.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2058
3.1.90.16.00.00

5400 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
VIGILANCIA EM SAÚDE - PROGRAMA AGENTES DE ENDEMIAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 1.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2058
3.1.91.13.00.00

5420 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
VIGILANCIA EM SAÚDE - PROGRAMA AGENTES DE ENDEMIAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 4.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2058
3.3.90.30.00.00

5450 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL DE CONSUMO
VIGILANCIA EM SAÚDE - PROGRAMA AGENTES DE ENDEMIAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 30.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2058
3.3.91.97.00.00

5470 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
VIGILANCIA EM SAÚDE - PROGRAMA AGENTES DE ENDEMIAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 30.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2059
3.1.71.70.00.00

5510 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
ATIVIDADES DO SAMU REGIONAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 96.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2059
3.1.71.70.00.00

5520 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
ATIVIDADES DO SAMU REGIONAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 20.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2059
3.3.72.30.00.00

5550 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO SAMU REGIONAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 90.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2059
3.3.72.32.00.00

5580 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DO SAMU REGIONAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 10.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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08
08.001

10.301.0300.2059
3.3.72.39.00.00

5610 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO SAMU REGIONAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 15.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2059
3.3.72.39.00.00

5610 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO SAMU REGIONAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 40.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.304.0300.2054
3.3.90.30.00.00

6060 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL DE CONSUMO
VIGILANCIA EM SAÚDE - ATIVIDADES DE VIGILANCIA SANITÁRIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 51.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.306.0300.2056
3.3.90.32.00.00

6526 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
GESTÃO - ATIVIDADES DO PROGRAMA COMPLEMENTAÇÃO NUTRICIONAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.002

10.301.0300.2057
3.3.90.30.00.00

6600 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 10.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.1070
4.4.90.51.00.00

6790 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OBRAS E INSTALAÇÕES
CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMAS NA REDE FISICA DE ENSINO
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 14.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2074
3.1.90.11.00.00

6900 00101 Fundeb 60%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 100.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2074
3.1.90.11.00.00

6910 00102 Fundeb 40%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 155.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2074
3.1.90.13.00.00

6930 00102 Fundeb 40%
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 7.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2074
3.1.90.16.00.00

6940 00101 Fundeb 60%
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 20.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2074
3.1.90.16.00.00

6950 00102 Fundeb 40%
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 6.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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09
09.001

12.361.0400.2074
3.1.91.13.00.00

6990 00102 Fundeb 40%
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 32.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2074
3.3.90.08.00.00

7010 00101 Fundeb 60%
OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 3.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2074
3.3.90.32.00.00

7040 00102 Fundeb 40%
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 100.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2075
3.1.90.11.00.00

7140 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 165.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2075
3.1.90.11.00.00

7150 00104 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 80.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2075
3.1.90.16.00.00

7190 00104 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 3.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2075
3.3.90.30.00.00

7290 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 13.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Tendência - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2075
3.3.90.30.00.00

7300 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 20.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2075
3.3.90.32.00.00

7350 00104 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 100.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2075
3.3.90.32.00.00

7360 00107 SALÁRIO - EDUCAÇÃO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 300.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2075
3.3.90.39.00.00

7430 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 71.500,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Tendência - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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09
09.001

12.361.0400.2075
3.3.90.39.00.00

7440 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 40.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2075
3.3.90.39.00.00

7450 00104 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 70.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2075
3.3.90.39.00.00

7470 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 19.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2075
3.3.90.39.00.00

7485 01048 Outros Recursos não Vinculados 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 3.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2075
3.3.90.40.00.00

7510 00104 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO ? PESSOA 
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2075
3.3.90.40.00.00

7514 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO ? PESSOA 
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2076
3.1.90.13.00.00

7720 00104 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 2.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2076
3.3.90.30.00.00

7790 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 15.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Tendência - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2076
3.3.90.30.00.00

7800 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 70.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2077
3.3.90.18.00.00

7970 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES
PROGRAMA TURISMO DA ESCOLA
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 7.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Tendência - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2077
3.3.90.39.00.00

8120 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PROGRAMA TURISMO DA ESCOLA
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 1.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Tendência - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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09
09.001

12.365.0400.2081
3.1.90.11.00.00

8300 00101 Fundeb 60%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - CRECHES
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 96.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.365.0400.2081
3.1.90.94.00.00

8360 00102 Fundeb 40%
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - CRECHES
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 1.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.365.0400.2081
3.3.90.32.00.00

8490 00104 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - CRECHES
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 40.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.365.0400.2081
3.3.90.39.00.00

8535 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - CRECHES
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 25.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Tendência - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.365.0400.2082
3.1.90.11.00.00

8660 00101 Fundeb 60%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - PRE-ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 151.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.365.0400.2082
3.1.91.13.00.00

8720 00101 Fundeb 60%
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - PRE-ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 17.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.365.0400.2082
3.3.90.30.00.00

8780 00104 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - PRE-ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 20.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.366.0400.2083
3.1.90.11.00.00

8960 00101 Fundeb 60%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO ENSINO DE JOVENS E ADULTOS - EJA
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

13.392.0500.2090
3.3.90.39.00.00

9310 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DA CASA DA MEMORIA E CENTRO CULTURAL
DEPARTAMENTO DE CULTURA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 12.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Tendência - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.005

12.361.0400.2073
3.3.90.32.00.00

9510 00107 SALÁRIO - EDUCAÇÃO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DO PROGRAMA MERENDA ESCOLAR
DEPARTAMENTO DA MERENDA ESCOLAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 300.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.006

12.361.0400.2097
3.1.90.11.00.00

9550 00104 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO PROGRAMA TRANSPORTE DE ESCOLARES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 80.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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09
09.006

12.361.0400.2097
3.1.90.16.00.00

9591 00102 Fundeb 40%
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO PROGRAMA TRANSPORTE DE ESCOLARES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 8.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.006

12.361.0400.2097
3.1.91.13.00.00

9620 00102 Fundeb 40%
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO PROGRAMA TRANSPORTE DE ESCOLARES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 3.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.006

12.361.0400.2097
3.3.90.30.00.00

9690 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO PROGRAMA TRANSPORTE DE ESCOLARES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 40.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Tendência - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.006

12.361.0400.2097
3.3.90.30.00.00

9700 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO PROGRAMA TRANSPORTE DE ESCOLARES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 25.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.006

12.361.0400.2097
3.3.90.30.00.00

9710 00104 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO PROGRAMA TRANSPORTE DE ESCOLARES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 35.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.006

12.361.0400.2097
3.3.90.39.00.00

9840 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO PROGRAMA TRANSPORTE DE ESCOLARES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 10.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Tendência - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.006

12.361.0400.2097
3.3.90.39.00.00

9860 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO PROGRAMA TRANSPORTE DE ESCOLARES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 10.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.008

12.363.0400.2085
3.3.90.36.00.00

10115 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
PROGRAMA LARANJEIRAS TECNOLOGICO
DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 14.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.001

15.452.0600.2110
3.3.90.39.00.00

10360 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 57.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Tendência - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.451.0600.1116
3.3.90.30.00.00

10560 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 38.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Tendência - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.451.0600.1116
3.3.90.39.00.00

10570 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 22.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Tendência - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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10
10.002

15.451.0600.1117
3.3.90.39.00.00

10650 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
CANALIZAÇÃO DE CORREGOS URBANOS
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 19.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Tendência - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.451.0600.1125
4.4.90.51.00.00

10800 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
OBRAS E INSTALAÇÕES
CONSTRUÇÃO DE BARRACÕES
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 10.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.451.0600.1126
4.4.90.51.00.00

10850 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
OBRAS E INSTALAÇÕES
CONSTRUÇÃO DE CICLOVIAS
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.451.0600.1126
4.4.90.52.00.00

10870 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
CONSTRUÇÃO DE CICLOVIAS
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.451.0600.2136
4.4.90.51.00.00

10924 00612 Operações de Crédito Internas
OBRAS E INSTALAÇÕES
MANUTENÇÃO DO CENTRO EVENTOS ANGELO MANOEL DA CUNHA
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 181.330,24Acréscimo

Abertura
Operação de Crédito

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.1120
3.3.90.39.00.00

11010 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
SINALIZAÇÃO VIÁRIA E SEMAFÓRICA DE VIAS URBANAS
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 4.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Tendência - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.1124
3.3.90.30.00.00

11100 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO E MELHORIAS NOS PARQUES AQUÁTICOS I E II
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 15.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Tendência - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.1124
3.3.90.39.00.00

11120 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO E MELHORIAS NOS PARQUES AQUÁTICOS I E II
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 61.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Tendência - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.1124
4.4.90.51.00.00

11150 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
OBRAS E INSTALAÇÕES
MANUTENÇÃO E MELHORIAS NOS PARQUES AQUÁTICOS I E II
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.2127
4.4.90.51.00.00

11205 00612 Operações de Crédito Internas
OBRAS E INSTALAÇÕES
MANUTENÇÃO DA CAPELA MORTUARIA E CEMITÉRIO MUNICIPAL
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 91.272,92Acréscimo

Abertura
Operação de Crédito

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.2128
3.1.90.11.00.00

11210 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 170.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Tendência - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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10
10.002

15.452.0600.2128
3.3.90.39.00.00

11495 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.2131
3.3.90.30.00.00

11600 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
MATERIAL DE CONSUMO
SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 15.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.2198
3.3.90.30.00.00

11660 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
MATERIAL DE CONSUMO
SERVIÇO DE COLETA DE LIXO
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 10.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.003

16.482.0600.1129
4.4.90.51.00.00

11810 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
OBRAS E INSTALAÇÕES
CONSTRUÇÃO DE MODULOS SANITÁRIOS
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.003

16.482.0600.2134
3.3.90.30.00.00

11870 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 5.000,00Anulação

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

26.782.0700.1141
4.4.90.52.00.00

11980 00612 Operações de Crédito Internas
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 289.203,16Anulação

Abertura
Operação de Crédito

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

26.782.0700.1142
3.3.90.30.00.00

11990 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
RESTAURAÇÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 10.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Tendência - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.003

26.782.0700.2147
3.3.90.33.00.00

12530 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 5.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Tendência - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

27.812.1000.1151
3.3.90.30.00.00

12590 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS ESPORTIVOS
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 19.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Tendência - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

27.812.1000.1151
3.3.90.39.00.00

12610 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS ESPORTIVOS
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 5.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Tendência - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

27.812.1000.2152
3.1.90.11.00.00

12630 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 10.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Tendência - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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12
12.001

27.812.1000.2152
3.3.90.30.00.00

12720 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 5.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Tendência - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

27.812.1000.2152
3.3.90.33.00.00

12740 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 5.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Tendência - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

27.812.1000.2152
3.3.90.39.00.00

12760 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 31.960,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Tendência - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

27.812.1000.2152
3.3.90.47.00.00

12780 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 5.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Tendência - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

27.812.1000.2154
3.3.90.39.00.00

12920 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
APOIO A ENTIDADES ESPORTIVAS COMUNITÁRIAS
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 1.040,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Tendência - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.001

08.243.1100.2160
3.3.90.30.00.00

12970 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 12.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Tendência - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.001

08.243.1100.2160
3.3.90.39.00.00

12990 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 8.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Tendência - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.001

08.243.1100.2160
4.4.90.52.00.00

13010 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 500,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Tendência - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.001

08.244.1100.2163
3.3.90.30.00.00

13220 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMILIA
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 15.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Tendência - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.001

08.244.1100.2163
3.3.90.32.00.00

13240 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMILIA
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 25.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Tendência - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.001

08.244.1100.2163
3.3.90.39.00.00

13270 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMILIA
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 25.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Tendência - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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13
13.001

08.244.1100.2163
3.3.90.39.00.00

13274 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMILIA
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 5.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.003

08.243.1100.6178
3.3.90.30.00.00

14450 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO CENTRO DA JUVENTUDE
FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 5.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Tendência - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.003

08.243.1100.6178
3.3.90.39.00.00

14510 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO CENTRO DA JUVENTUDE
FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 10.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Tendência - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.004

08.241.1100.2181
3.3.90.39.00.00

14780 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DE ASSISTENCIA AO IDOSO
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 10.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Tendência - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.001

20.606.0900.2192
3.1.90.11.00.00

15010 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 300.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Tendência - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.001

20.606.0900.2192
3.3.90.30.00.00

15100 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 10.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Tendência - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.001

20.606.0900.2192
3.3.90.30.00.00

15110 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 8.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.001

20.606.0900.2192
3.3.90.39.00.00

15170 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 5.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Tendência - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.001

20.606.0900.2192
3.3.90.40.00.00

15180 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO ? PESSOA 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 5.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Tendência - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

15
15.001

04.125.0200.2211
3.3.90.39.00.00

16210 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 5.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Tendência - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

15
15.001

04.125.0200.2211
4.4.90.52.00.00

16240 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 3.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Tendência - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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88
88.001

28.843.8800.0231
3.2.90.21.00.00

16510 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DIVIDA INTERNA
ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 43.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Tendência - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

88
88.001

28.845.8800.0230
3.3.90.47.00.00

16590 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
CONTRIBUIÇÃO PARA A FORMAÇÃO DO PASEP
ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 2.000,00Acréscimo

Abertura
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Remanejamento
Remanejamento
Remanejamento
Remanejamento
Remanejamento
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação

2.189.203,16
0,00
0,00
0,00
0,00

1.380.000,00
0,00

0,00
289.203,16
289.203,16

1.900.000,00
1.900.000,00

0,00
1.380.000,00

#
#
#
#
#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo
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GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2021/2024 

 
 

DECRETO N.º 070/2023 
           01/09/2023 

 
 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento do Município de Laranjeiras do Sul-Pr, para o 
exercício financeiro de 2023. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES E CONSIDERANDO AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI 
MUNICIPAL 046/2022 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

DECRETA: 
 
 
     Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Programa de 2023, no valor de R$ - 4.679.712,39 (Quatro Milhões Seiscentos e Setenta e 
Nove Mil Setecentos e Doze Reais e Trinta e Nove Centavos). 
     Art. 2º - Os recursos necessários para cobertura do crédito 
adicional aberto em conformidade com artigo anterior, correrão a conta de Remanejamento, 
Anulações de Dotações, Excesso de Arrecadação, Provável Excesso de Arrecadação e Superávit 
Financeiro, conforme Relatório de Alteração Orçamentária em anexo, e que é parte integrante deste 
Decreto. 
     Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação e produzirá efeito a partir da data de sua promulgação. 
 
     Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 01 de Setembro de 2023. 
 

 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

FPM - 1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 - DECONTADO TRANSFERENCIAS FUNDEB

1 - Arrecadação no 1º período de 2022 21.152.590,96     ago/22
2 - Arrecadação no 2º período de 2022 10.342.685,36     set /dez 2022
3 - Arrecadação no 1º período de 2023 21.912.291,80     ago/23
4 - Receita prevista para 2023 30.400.000,00     orçamento 2023

Cálculo da Taxa de Incremento (TI)  

1º período de 2023      x   100          = 21.912.291,80     
1º período de 2022 21.152.590,96     103,59                 

103,59               ( - ) 100,0000               3,59                    
Arrecadação do 2º período de 2022 10.342.685,36     

x 3,59                    371.460,25          

10.342.685,36       371.460,25          10.714.145,61     

Receita prevista para 2023               30.400.000,00     
menos

Arrecadação de JAN/AGOSTO 2023 21.912.291,80     
Arrecadação de SETEMBRO/DEZ/2022 + TI 10.714.145,61     32.626.437,41     
,
Provável Excesso de Arrecadação 2.226.437,41       
FONTE 000 100,00                 2.226.437,41       

(-) excesso de arrecadação já utilizado
FONTE 000 -                       1.380.000,00       

PROVAVEL EXCESSO A UTILIZAR 
FONTE 000 100,00                 846.437,41          

JONATAS FELISBERTO DA SILVA

                                                         

art. 43 4320/64

CONTADORA
SINTIA TRZCIALKOSKI CORDEIRO

   PREFEITO MUNICIPAL                                 

MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL                                                                                             
ESTADO DO PARANÁ 

QUADRO DEMONSTRATIVO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

POSIÇÃO EM 31 DE AGOSTO 2023

Município de Laranjeiras do Sul - 2023
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 7597 - Decreto nº 70/2023 de 01/09/2023 Nº AnoEscopo

Autorização: 6967 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 46 2022
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Excesso de Arrecadação 0,004.639.661,62Suplementar
Excesso de Arrecadação 1.972.000,000,00Suplementar
Excesso de Arrecadação 2.667.661,620,00Suplementar
Superáv it Financeiro 0,0040.050,77Suplementar
Superáv it Financeiro 1.299,710,00Suplementar
Superáv it Financeiro 38.751,060,00Suplementar

Despesa
05

05.001
04.122.0200.2011

3.3.91.97.00.00
860 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETARIO DE GOVERNO
GABINETE SECRETARIO MUNICIPAL DE GOVERNO
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 1.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

04.122.0200.2019
3.1.90.13.00.00

1340 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 6.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

04.122.0200.2019
3.1.90.16.00.00

1350 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 34.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

04.122.0200.2019
3.3.90.36.00.00

1424 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 17.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

04.122.0200.2019
3.3.90.39.00.00

1430 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 80.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

04.122.0200.2019
3.3.90.39.00.00

1451 01048 Outros Recursos não Vinculados 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 50.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.001

04.122.0200.2019
3.3.90.40.00.00

1460 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO ? PESSOA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 15.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

04.122.0200.2024
3.1.90.11.00.00

1760 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 11.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.003

04.122.0200.2025
3.1.90.11.00.00

1910 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMONIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 3.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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06
06.004

04.122.0200.2026
3.1.90.11.00.00

2040 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DA JUNTO DO SERVIÇO MILITAR
DELEGACIA E JUNTA DO SERVIÇO MILITAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 6.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.003

04.124.0200.2029
3.1.90.11.00.00

2600 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 10.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.004

04.123.0200.2030
3.1.90.11.00.00

2760 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO FINANCEIRA
DEPARTAMENTO DE GESTÃO FINANCEIRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 9.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.1040
4.4.90.51.00.00

2935 00002 Desv inculação das Receitas dos Municípios - DRM
OBRAS E INSTALAÇÕES
INVESTIMENTOS - AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE FISICA DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 38.585,10Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2042
3.3.72.30.00.00

3090 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 10.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2042
3.3.72.33.00.00

3105 01016 Emendas Indiv iduais Impositiv as - transf erência especial - (Inciso I do Art. 169-A da 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
ATIVIDADES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 23.775,15Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2042
3.3.72.39.00.00

3155 01016 Emendas Indiv iduais Impositiv as - transf erência especial - (Inciso I do Art. 169-A da 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 426.278,39Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.30.00.00

3625 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 30.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.30.00.00

3651 01016 Emendas Indiv iduais Impositiv as - transf erência especial - (Inciso I do Art. 169-A da 
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 40.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.30.00.00

3652 01017 Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 E.C. 100/2019)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 52,65Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.30.00.00

3652 01017 Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 E.C. 100/2019)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 140,93Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.33.00.00

3725 01016 Emendas Indiv iduais Impositiv as - transf erência especial - (Inciso I do Art. 169-A da 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 6.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.39.00.00

3775 01016 Emendas Indiv iduais Impositiv as - transf erência especial - (Inciso I do Art. 169-A da 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 134.658,36Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.90.40.00.00

3801 01016 Emendas Indiv iduais Impositiv as - transf erência especial - (Inciso I do Art. 169-A da 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO ? PESSOA 
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 10.341,64Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2047
3.3.91.97.00.00

3890 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 65.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2049
3.1.90.11.00.00

4320 01051 Transf erências  prov enientes  do  Gov erno  Federal  destinadas  ao v encimento dos 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA AGENTES COMUNITARIO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 175.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2049
3.3.91.97.00.00

4660 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA AGENTES COMUNITARIO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 2.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2050
3.3.90.36.00.00

4945 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATENÇÃO PRIMÁRIA - ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 16.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2051
3.3.90.32.00.00

5150 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
ASSISTENCIA FARMACEUTICA - CONSORCIO INTERGESTORES DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 100.425,15Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2052
3.3.91.97.00.00

5340 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
ATIVIDADES DO PAB FIXO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 1.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.301.0300.2058
3.3.91.97.00.00

5455 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
VIGILANCIA EM SAÚDE - PROGRAMA AGENTES DE ENDEMIAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 1.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.304.0300.2054
3.3.90.30.00.00

6050 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL DE CONSUMO
VIGILANCIA EM SAÚDE - ATIVIDADES DE VIGILANCIA SANITÁRIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 279,33Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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08
08.001

10.306.0300.2056
3.3.90.32.00.00

6526 00493 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
GESTÃO - ATIVIDADES DO PROGRAMA COMPLEMENTAÇÃO NUTRICIONAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 137,74Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

08
08.001

10.306.0300.2056
3.3.90.32.00.00

6525 01016 Emendas Indiv iduais Impositiv as - transf erência especial - (Inciso I do Art. 169-A da 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
GESTÃO - ATIVIDADES DO PROGRAMA COMPLEMENTAÇÃO NUTRICIONAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 8.256,40Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2074
3.3.91.97.00.00

7100 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 122.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2075
3.3.90.30.00.00

7325 01056 Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 1.243,41Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2075
3.3.90.30.00.00

7325 01056 Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 167,94Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2075
3.3.90.39.00.00

7430 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 30.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2076
3.3.50.41.00.00

7835 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 25.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.361.0400.2076
3.3.90.36.00.00

7870 00104 25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 158.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.365.0400.1080
4.4.90.51.00.00

8295 00146 TERMO DE COMPROMISSO PAR N-201804075-1
OBRAS E INSTALAÇÕES
CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMAS DE UNIDADES DO ENSINO INFANTIL
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 95.107,27Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.365.0400.2081
3.3.90.30.00.00

8420 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - CRECHES
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 31.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.365.0400.2081
3.3.91.97.00.00

8610 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - CRECHES
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 41.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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09
09.001

12.365.0400.2082
3.3.91.97.00.00

8930 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - PRE-ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 18.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.001

12.367.0400.2084
3.3.91.97.00.00

9260 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
DEPARTAMENTO DE ENSINO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 7.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.006

12.361.0400.2097
3.3.90.30.00.00

9745 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO PROGRAMA TRANSPORTE DE ESCOLARES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA 29.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

06.182.0600.2111
3.1.90.11.00.00

10420 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DA UNIDADE DO CORPO DE BOMBEIROS
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 500,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.451.0600.1116
4.4.90.51.00.00

10609 00002 Desv inculação das Receitas dos Municípios - DRM
OBRAS E INSTALAÇÕES
PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 26.205,73Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.451.0600.1116
4.4.90.51.00.00

10636 01046 CONVENIO Nº 299/2022 SEDU - RECAPE ASFALTICO
OBRAS E INSTALAÇÕES
PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 313.562,22Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.1119
4.4.90.51.00.00

10965 00612 Operações de Crédito Internas
OBRAS E INSTALAÇÕES
RESTAURAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA RODOVIÁRIA MUNICIPAL
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 13.643,34Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.1120
3.3.90.30.00.00

10970 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
SINALIZAÇÃO VIÁRIA E SEMAFÓRICA DE VIAS URBANAS
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 56.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.2128
3.1.90.11.00.00

11210 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 55.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.2128
3.1.90.13.00.00

11230 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 500,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.2128
3.1.90.16.00.00

11240 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 1.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Emitido por: DEONILDO DE NEZ, na versão: 5533 a 20/10/2023 10:50:00

Município de Laranjeiras do Sul - 2023
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática

Equiplano Página:6

10
10.002

15.452.0600.2128
3.1.91.13.00.00

11260 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 1.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.2128
3.3.90.30.00.00

11335 01057 Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 193,41Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.2128
3.3.90.39.00.00

11380 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 50.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.2130
3.3.91.97.00.00

11550 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
MANUTENÇÃO E APLIAÇÃO REDE ILUMINAÇÃO PÚBLICA URBANA E RURAL
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 2.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.2198
3.3.90.39.00.00

11715 00002 Desv inculação das Receitas dos Municípios - DRM
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
SERVIÇO DE COLETA DE LIXO
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 132.963,93Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0600.2198
3.3.90.39.00.00

11720 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
SERVIÇO DE COLETA DE LIXO
DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 92.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

26.782.0700.2146
3.1.90.16.00.00

12230 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 17.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

26.782.0700.2146
3.3.90.30.00.00

12300 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Prev idenciárias
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 65.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

26.782.0700.2146
3.3.90.39.00.00

12340 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 130.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.001

26.782.0700.2146
3.3.91.97.00.00

12380 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 10.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

11
11.003

26.782.0700.2147
3.1.90.16.00.00

12440 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 500,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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12
12.001

27.812.1000.2152
3.1.90.11.00.00

12630 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 42.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

27.812.1000.2152
3.1.90.13.00.00

12650 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 2.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

27.812.1000.2152
3.3.90.30.00.00

12720 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 35.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

12
12.001

27.812.1000.2152
3.3.90.47.00.00

12780 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES
DEPARTAMENTO DE ESPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 1.299,71Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.001

08.244.1100.2163
3.1.90.11.00.00

13110 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMILIA
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 127.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.001

08.244.1100.2163
3.1.90.16.00.00

13150 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMILIA
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 17.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.001

08.244.1100.2163
3.1.91.13.00.00

13170 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMILIA
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 9.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.001

08.244.1100.2163
3.3.90.33.00.00

13255 00940  BL DE FINANC DA GEST DO PROG BOLSA FAMÍLIA 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMILIA
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 5.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.001

08.244.1100.2163
3.3.91.97.00.00

13310 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMILIA
DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 16.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.002

08.244.1100.2169
3.3.90.36.00.00

13575 00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 15.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.002

08.244.1100.2174
3.3.90.39.00.00

14080 00940  BL DE FINANC DA GEST DO PROG BOLSA FAMÍLIA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DE FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL - IGD/PBF
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 2.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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13
13.002

08.244.1100.2176
3.3.90.30.00.00

14230 00940  BL DE FINANC DA GEST DO PROG BOLSA FAMÍLIA 
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DA GESTÃO FINANCEIRA DO SUAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 1.414,43Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.002

08.244.1100.2176
4.4.90.52.00.00

14320 00940  BL DE FINANC DA GEST DO PROG BOLSA FAMÍLIA 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ATIVIDADES DA GESTÃO FINANCEIRA DO SUAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 2.600,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.003

08.243.1100.6177
3.3.90.30.00.00

14365 00879 Transf . Voluntárias de Entidades Gov . Nacionais - ECA/FMDCA 
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DE APOIO A ENTIDADES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E 
FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 5.777,66Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.003

08.243.1100.6177
3.3.90.30.00.00

14355 01022 Transf erências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - (COVID-19)
MATERIAL DE CONSUMO
ATIVIDADES DE APOIO A ENTIDADES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E 
FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 1.202,50Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.003

08.243.1100.6178
3.1.90.16.00.00

14420 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO CENTRO DA JUVENTUDE
FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 3.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.003

08.243.1100.6178
3.1.91.13.00.00

14430 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO CENTRO DA JUVENTUDE
FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 1.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

13
13.003

08.243.1100.6180
3.3.90.39.00.00

14710 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gov er. ECA/FMDCA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 5.400,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Suplementar Superáv it FinanceiroCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.001

20.606.0900.2192
3.1.90.11.00.00

15010 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 125.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.001

20.606.0900.2192
3.1.90.16.00.00

15040 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 10.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.001

20.606.0900.2192
3.1.91.13.00.00

15060 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 11.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.001

20.606.0900.2192
3.3.90.47.00.00

15190 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 35.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Emitido por: DEONILDO DE NEZ, na versão: 5533 a 20/10/2023 10:50:00
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14
14.001

20.606.0900.2192
3.3.91.97.00.00

15200 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 11.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.001

20.606.0900.2196
3.3.90.32.00.00

15425 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
MANUTENÇÃO DO PLANO SAFRA MUNICIPAL
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 265.500,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

14
14.001

20.606.0900.2196
3.3.90.32.00.00

15420 01048 Outros Recursos não Vinculados 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
MANUTENÇÃO DO PLANO SAFRA MUNICIPAL
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO AMBIENTE 654.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

15
15.001

04.125.0200.2211
3.1.90.11.00.00

16120 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 90.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

15
15.001

04.125.0200.2211
3.1.90.13.00.00

16130 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 2.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

15
15.001

04.125.0200.2211
3.1.91.13.00.00

16150 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 6.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

15
15.001

04.125.0200.2211
3.3.91.97.00.00

16230 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 10.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

88
88.001

28.843.8800.0231
3.2.90.21.00.00

16510 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DIVIDA INTERNA
ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 313.000,00Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Liv re

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

4.639.661,62
0,00
0,00

40.050,77
0,00
0,00

0,00
1.972.000,00
2.667.661,62

0,00
1.299,71

38.751,06

#
#
#
#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
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Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 113/2023 

 

SUMULA: Concede Férias  aos Servidores 
Público Municipal.  

 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente o previsto no artigo 79 do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, 

  
RESOLVE 

Artigo 1º. – Conceder férias as seguintes servidoras públicas nos períodos especificados 
a seguir: 
 

 SERVIDOR (A) DATA FÉRIAS DIAS 

1. ADRIANA LEAL DO SANTOS 23/10/2023 Á 
01/11/2023 

10 

2. EFIGENIA DRABRESTKI 23/10/2023 Á 
01/11/2023 

10 

3. MARIA ANDREIA OSOVSKI 23/10/2023 Á 
29/11/2023 

07 

 
Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 19 de outubro de 2023. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN.. ºº   6655//22002233--PPMMVV  

SSIISSTTEEMMAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  
EEXXCCLLUUSSIIVVOO  PPAARRAA  MMEE  OOUU  EEPPPP  

  
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira, com 
base na Lei Federal n.º 8666/93, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei 
Complementar n.º 123/2006, torna público que fará realizar -se ÀS 1133HH3300MMIINN  DDOO  

DDIIAA  0088  DDEE  NNOOVVEEMMBBRROO  DDEE  22002233,,  através de plataforma eletrônica, a licitação 
modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  ((SSRRPP))  NN.. ºº   6655//22002233--PPMMVV, cujo objeto é o 
RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  VVIISSAANNDDOO  ÀÀ  FFUUTTUURRAA  EE  EEVVEENNTTUUAALL  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  

PPRROODDUUTTOOSS  DDEE  LLIIMMPPEEZZAA  HHOOSSPPIITTAALLAARREESS,,   DDEESSTTIINNAADDOOSS  AA  SSEECCRREETTAARRIIAA  

MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAAÚÚDDEE..   
SSIITTEE  PPAARRAA  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO::   

www.licitanet.com.br   
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  
A íntegra do edital poderá ser obtida através do site < www.licitanet.com.br> 
ou endereço eletrônico (site oficial do Município de Virmond): 
http://virmond.pr.gov.br .  
Não será admitida/tolerada a perturbação ao processo licitatório e ou outra 
atitude inapropriada quanto ao certame, sob pena, de se aplicar as empresas 
infratoras as penalidades previstas no Código Penal Brasileiro, Art. 337 -F e 
seguintes.  
 

VVIIRRMMOONNDD,,   1199  DDEE  OOUUTTUUBBRROO  DDEE  22002233..   

  

  

EELLAAIINNEE  LLOOPPEESS  MMUUSSIIKKAA  

PPRREEGGOOEEIIRRAA  

 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN.. ºº   6666//22002233--PPMMVV  

SSIISSTTEEMMAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  
EEXXCCLLUUSSIIVVOO  PPAARRAA  MMEE  OOUU  EEPPPP  

  
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira, com 
base na Lei Federal n.º 8666/93, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei 
Complementar n.º 123/2006, torna público que fará realizar -se ÀS 1155HH0000MMIINN  DDOO  

DDIIAA  0088  DDEE  NNOOVVEEMMBBRROO  DDEE  22002233,,  através de plataforma eletrônica, a licitação 
modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  ((SSRRPP))  NN.. ºº   6666//22002233--PPMMVV, cujo objeto é o 
RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  VVIISSAANNDDOO  ÀÀ  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  
EEMM  FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO  DDEE  MMAATTEERRIIAAIISS  EE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  MMÃÃOO--DDEE--OOBBRRAA,,  DDEESSTTIINNAADDOOSS  
AA  MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  PPRREEVVEENNTTIIVVAA  DDEE  CCAADDEEIIRRAASS  OODDOONNTTOOLLÓÓGGIICCAASS..   

SSIITTEE  PPAARRAA  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO::   
www.licitanet.com.br   

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  
A íntegra do edital poderá ser obtida através do site < www.licitanet.com.br> 
ou endereço eletrônico (site oficial do Município de Virmond): 
http://virmond.pr.gov.br .  
Não será admitida/tolerada a perturbação ao processo licitatório e ou outra 
atitude inapropriada quanto ao certame, sob pena, de se aplicar as empresas 
infratoras as penalidades previstas no Có digo Penal Brasileiro, Art. 337-F e 
seguintes.  
 

VVIIRRMMOONNDD,,   1199  DDEE  OOUUTTUUBBRROO  DDEE  22002233..   

  

  

EELLAAIINNEE  LLOOPPEESS  MMUUSSIIKKAA  

PPRREEGGOOEEIIRRAA  

 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                                   A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

  

 
DECRETO Nº. 058 
DATA: 29/09/2023 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 902, de 21/10/2022, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2023, no valor de R$  

565.816,12 (quinhentos e sessenta e cinco mil oitocentos e dezesseis reais e doze centavos), 

nas dotações indicadas na forma do anexo a este Decreto. 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o valor de R$ 538.843,99 (quinhentos e trinta e oito mil oitocentos e quarenta e três 

reais e noventa e nove centavos) do cancelamento de dotações, todas indicadas na forma do 

anexo a este Decreto; o valor de R$ 7.817,45 (sete mil oitocentos e dezessete reais e 

quarenta e cinco centavos) do superávit financeiro e o valor de R$ 19.154,68 (dezenove mil 

cento e cinquenta e quatro reais e sessenta e oito centavos) do excesso de arrecadação da 

seguinte alínea de receita: 

 

1.7.1.3.50.1.1.03.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 

E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA - PISO ENFERMAGEM 

              R$ 19.154,68 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

 
                                   A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  

 
85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 

  

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 29 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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Lei/Ato nº 1730 - Decreto nº 58/2023 de 29/09/2023 Nº AnoEscopo

Autorização: 1511 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 902 2022

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Anulação de Dotações 538.843,99 538.843,99

02
02.001

04.122.0401.2002
3.1.90.16.00.00

140 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Manutenção do Gabinete do Pref eito
GABINETE DO PREFEITO
GOVERNO MUNICIPAL Anulação

Abertura
2.000,00

03
03.001

04.122.0402.2009
3.1.90.11.00.00

400 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ativ idades do Departamento de Administração Geral
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 10.000,00Acréscimo

Abertura

03
03.002

09.272.0901.2012
3.1.90.13.00.00

650 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Encargos Prev idenciários da Administração
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 80.000,00Acréscimo

Abertura

03
03.003

04.122.0402.2013
3.1.90.11.00.00

660 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção Departamento de Material e Patrimônio
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMONIO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
5.000,00

05
05.001

12.122.0401.2019
3.3.90.39.00.00

1150 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Administração da Secretaria de Educação
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
100,00

05
05.001

12.361.1201.2022
3.1.90.16.00.00

1370 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Manutenção Transporte Escolar
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 100,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.361.1201.2022
3.3.90.30.00.00

1380 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção Transporte Escolar
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 58.000,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.365.1202.2027
3.1.90.13.00.00

1770 00101 Fundeb 60%
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Manutenção Centros de Educação Inf antil Pré-Escola - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 500,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.365.1202.2027
3.1.90.16.00.00

1780 00101 Fundeb 60%
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Manutenção Centros de Educação Inf antil Pré-Escola - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 5.500,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.365.1202.2028
3.3.90.30.00.00

1820 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção Centros de Educação Inf antil Creche - Outros Recursos
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 20.000,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.365.1202.2029
3.1.90.11.00.00

1880 00101 Fundeb 60%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção Centros de Educação Inf antil Creche - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
22.000,00

05
05.001

12.365.1202.2029
3.1.90.16.00.00

1900 00101 Fundeb 60%
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Manutenção Centros de Educação Inf antil Creche - FUNDEB
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 16.000,00Acréscimo

Abertura
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06
06.001

10.122.0401.2032
4.4.90.52.00.00

2110 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Administração da Secretaria de Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
3.000,00

06
06.001

10.301.1001.2035
3.1.90.11.00.00

2150 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ações de Enf rentamento da Emergência de Saúde Pública do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
8.000,00

06
06.001

10.301.1001.2036
3.3.71.70.00.00

2280 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
Participação Consórcio Intermunicipal SAMU OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 3.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2037
3.1.90.11.00.00

2321 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ações do Programa Saúde Bucal
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 5.971,65Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2037
3.1.90.13.00.00

2331 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Ações do Programa Saúde Bucal
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 772,34Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2037
3.3.90.30.00.00

2350 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL DE CONSUMO
Ações do Programa Saúde Bucal
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
14.000,00

06
06.001

10.301.1001.2037
3.3.90.32.00.00

2360 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Ações do Programa Saúde Bucal
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
10.000,00

06
06.001

10.301.1001.2037
3.3.90.33.00.00

2370 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Ações do Programa Saúde Bucal
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
3.000,00

06
06.001

10.301.1001.2037
3.3.90.36.00.00

2380 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Ações do Programa Saúde Bucal
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
3.000,00

06
06.001

10.301.1001.2039
3.1.90.11.00.00

2520 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ações do Programa Saúde da Família
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
100.000,00

06
06.001

10.301.1001.2039
3.1.90.13.00.00

2540 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Ações do Programa Saúde da Família
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
20.000,00

06
06.001

10.301.1001.2041
3.1.90.11.00.00

2690 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
6.743,99

06
06.001

10.301.1001.2041
3.1.90.13.00.00

2700 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 11.000,00Acréscimo

Abertura
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06
06.001

10.301.1001.2041
3.1.90.16.00.00

2720 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 8.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2041
3.3.90.30.00.00

2740 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL DE CONSUMO
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 30.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2041
3.3.90.36.00.00

2780 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 20.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2041
3.3.90.39.00.00

2790 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 100.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.304.0402.2043
3.1.90.11.00.00

2890 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção Departamento de Vigilância Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
11.000,00

07
07.001

08.244.0801.2052
3.1.90.11.00.00

3440 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Desenv olv imento Ativ idades de Assistência Social
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 43.000,00Acréscimo

Abertura

07
07.001

08.244.0801.2052
3.1.90.16.00.00

3450 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Desenv olv imento Ativ idades de Assistência Social
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.000,00Acréscimo

Abertura

08
08.001

26.782.2601.2063
3.3.90.30.00.00

4070 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção Rede de Estradas Municipais
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO
SECRETARIA DE VIAÇÃO 60.000,00Acréscimo

Abertura

08
08.001

26.782.2601.2063
3.3.90.39.00.00

4130 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção Rede de Estradas Municipais
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO
SECRETARIA DE VIAÇÃO 30.000,00Acréscimo

Abertura

09
09.001

20.423.2801.2066
3.3.90.32.00.00

4300 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Apoio a População Indígena
DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE Anulação

Abertura
20.000,00

09
09.002

18.541.1801.1070
4.4.90.51.00.00

4580 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRAS E INSTALAÇÕES
Execução de Projetos da Política Municipal de Resíduos Sólidos
DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE Anulação

Abertura
20.000,00

09
09.002

18.541.1801.1070
4.4.90.52.00.00

4590 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Execução de Projetos da Política Municipal de Resíduos Sólidos
DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE Anulação

Abertura
20.000,00

09
09.002

18.541.1801.2071
3.3.50.41.00.00

4600 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES
Apoio Entidade de Proteção e Def esa de Animais
DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE Anulação

Abertura
18.000,00
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11
11.002

27.812.2701.2081
3.3.90.39.00.00

5120 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Apoio a Jogos e Ev entos Esportiv os
DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER
SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER E JUVENTUDE 10.000,00Acréscimo

Abertura

12
12.001

15.451.1501.2086
3.3.90.30.00.00

5370 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção e Conserv ação de Vias Urbanas
DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 20.000,00Acréscimo

Abertura

12
12.001

17.512.1701.2092
3.3.90.39.00.00

5670 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção das Ações de Saneamento Básico
DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO Anulação

Abertura
70.000,00

13
13.001

13.391.1301.2096
3.3.90.40.00.00

5880 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
Manutenção Casa da Cultura
SECRETARIA DE CULTURA
SECRETARIA DE CULTURA Anulação

Abertura
10.000,00

88
88.001

28.843.0000.0098
3.2.90.21.00.00

5980 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
Amortização e Encargos da Dív ida Interna
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO Anulação

Abertura
53.000,00

88
88.001

28.843.0000.0098
4.6.90.71.00.00

5990 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO
Amortização e Encargos da Dív ida Interna
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO Anulação

Abertura
120.000,00

88
88.001

28.846.0000.0100
3.1.90.91.00.00

6010 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SENTENÇAS JUDICIAIS
Precatórios e Sentenças Judiciais
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 5.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Excesso de Arrecadação

06
06.001

10.301.1001.2041
3.1.90.11.00.00

2691 01064 Assistência f inanceira da União pagamento do piso enf ermagem
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 19.154,68Acréscimo

Abertura
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Superáv it Financeiro

07
07.002

08.244.0801.2056
3.1.90.11.00.00

3661 00777 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Apoio a População Carente
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 6.460,69Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

07
07.002

08.244.0801.2056
3.1.90.13.00.00

3671 00777 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Apoio a População Carente
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.356,76Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

538.843,99
538.843,99
19.154,68

0,00
7.817,45

0,00

538.843,99
538.843,99

0,00
19.154,68

0,00
7.817,45

#
#
#
#

Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo
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DECRETO Nº. 061 
DATA: 17/10/2023 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 902, de 21/10/2022, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2023, no valor de R$  

348.000,00 (trezentos e quarenta e oito mil reais), nas dotações indicadas na forma do anexo 

a este Decreto. 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o valor de R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais) do cancelamento de dotações, 

todas indicadas na forma do anexo a este Decreto e o valor de R$ 286.000,00 (duzentos e 

oitenta e seis mil reais) do excesso de arrecadação da seguinte alínea de receita: 

 

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL 

LIVRES            R$ 286.000,00 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

 


